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Leis

LEI *' 1.055, DE 23 DE ABRIL DE 1996
(Autor., do projeto d« lei-

Deputado Pe. Jonaa . Deputado Edlaar Pireneu. )

Autoriza

parcial
cercamento e a cobertura

de. área. verdea ea lotea
re.idenciaie daa Ragio..
de Brazlandia IRA rv)
VI).

.ini.tr.tiva.
Planaltina (RA

Lei Orgânica do Diatrito 'ederál .»...< , do art. 74 da
Câ-ar. .-gi.iativ. do D^trítt^raT'«£« ? Ŝ *™L *
artigo, proaulgo a «eguinte Lei: do í 6 , do aesao

gr.de. obedecer. . di.tlnci.VnI2 ETaoí (uT-at'"'''"'?" ""
par. o p£.i. XutL.^LoTUSS *. *'í^« -t—l.eid.
clnaUeat. cntÍM.tro.) de alturaT ' ldo" •""• *
poderá./coberta «"*. 5"«°TÍr^" ,""* "^'"^"o co» jr.de
co-o jarageaT^T «ranS. tJÍL f ^ / P" C*nto1 "*" «"i«Ç»°con.trlçlo'd. co-oT^ion^dt ^"cac'.^""" ""* "*"'** °u
obr.a^-.elut.^rna'."^^:^0. íf", r*"" " ~"»""- *ar... a ao. .. refere o .«.^^de.t. Lef o^*t^Ur* "*iC* ""
nova. obra. gu. .. («ca. n.c...éria. ' "~ C°~' * •"=»"« *

reapcabilidad. do proprietárioídoíot. ^ *'0 *' i°"1"

a.c^.rdo. 4^-.^ sss.r^^^ss-*
p.» ^i. +^?prj^»-^-2r~~

«: .« X^ae-L-di-po-ii^.".-^-:/--^-
Bra.illa, 1 de 1996

Brasília, terça-feira, 7de maio de 1996

LEI »• 1.056, DE 23 DE ABRIL DE 1996
(Autor do projeto d. lei: Deputado Renato Rainha)

Autoriza

eatrutura

rederal.

Poder Executivo a criar, na
da Policia Civil do Diatrito
21* Delegacia de Policia, coa

aede ea T.gu.ting. Sul (RA III)
outraa providencie».

d.

oCoJrardor^dY SZhZ^ZZ'1™Z^.^Tl'"Z"1 -"°™-Lei Orgânica do Diatrito rj^tí-, «*•">» do f 3-, do art. 74 da
Câ-r. Legi.lativ. i D^tritfViaer.r na"0?' * f' Pr"id«"« *«ti*,, prc-ulgo a .^uiat. Lai: r*d*"1' M for~ do $ 6-, do -«o

..trutui.-<i'pouSrciovii',t:rDi«:rtoi7^*u,;ori"do • <**«• -Policia, org.o d. direção.uPerfor T/.?' ' "' D*1«"«=i« d.
Coordenação de Policia Cirlunacr^on.V £.•£"* •ub°"li«*> *Taguatlnga Sul - RA III. =un*ctlcl°°«. coa ..de . clrcun.criçâo ea

circunscrito. «4.1.-" D'U"Ci' d« PoUci«' - «*ito d. .u.
d..-p^oT.r7unUU.t0Je1-p0Ii,ci.B'3tu*di1c-i1írdi\de *" lnf"*" —i" ~
pre^í e-/^V.: t^^^^^J^^T^" '
d. .Je^to. ^l^ccaf1'^^^* -n,^ '—'
providencia. Imi, crivei, .o JnVT.V., , , *1*1' *d°t.ndo a.
- riaco aord2 pübl^Ta^col^*dVd. d.'/"^"^* T,^-
da. SecL." ^á^^^^^r?^^^'^^
dlreta^t. .ubordínado^L ^.^'dVVo^a ctZete- ~CUtlTO'

dir.^.^.ubordín.^ Z-Zf££^pS"^ —«-
diUgânci:. Térreo..* ^SÍ"L o ^í^—f^ll. -di„t.

II - proceder ao controle, a vlai].n^4. a=u.todi. do. pr..o. «.quanto perjn.wi .oo \ -»vi—nt.çao . adelegacia; H permaneçaa .ofc a r..pon.abilidade da

verlflcr . oVlgZ. da. Acl. ort^iVÍ? 2! con'*°«". «- o ff di
ír^idíd..4"-1 •rasr^^-E; •.-ssss;. £
dir.ta^;.5;ubordín.Srr2Í. aS^ST í ^^«4^- *^"""'
tr^ito," '"U"r di"*^« P-« • .P-«çâo d.' i^SSl. ^, ^

-t^íeci^ntoV'^1.1",^;"^! ^icui""™"- * pi"u" 'id-Ufic, v^iS .nvT^ei-ident^d. IT^lV" ' ^ *
- acidíat...MP*dlt «t«t»ç*i P.r. cona.rto d. 'vVi^o. «vojvido.

de p...o.1";'ltó0r*r * COn"01" ~«i" * «.me.. f*n.. . Uc^c. |
int.r..a. .".pVcTr^ dl ^SS. Vi1'cTTl d0e-Mt*1 «biográfico d.
•ubordinado7; 21- teí^i.^.1^^--^.0- "'^^ di""-"-
docu^nto.-d.TnV.V.Va.d.p^^.SuolcIirlr" P°UCÍ*" ' «««• I
íuncion^nto dT^TigVci.' *I~I*Mr *«*>—?«.. nec.a.íri.. .o |
.utoridíd. polícÜÍ*" °Utr" '""" «"" '«- det.raln.da. p.1. |
*21- £I.,.ci. d.loUcIt^coaP.tt0 •"CUtlVD- *»f«t. aubordln^io
inve.tU.^.^YciVi/p^r^r:. rViS£sB"1i,,^it" p01^^-' !coapetencia da delegacia; imlMr" • «indicincla. adainiatrativa. da

in.trui.nto". "'".ra^1* apr^d.0' °b3"°*' «**—»«». «lor...
ocorrência. in^ritT.-. d^^r^^nt:."^?:!;. ^^«^ '
policia " ""-P*""" ~t«. atividad.. d.t.r»in.d.. p.1. .utoridad. ,'

d. Identificado i Co^rdínaclo' dfíoífíT' ^ •f°rdi«<* « Inatltuto
Diatrito rodarei, cabendo-^.. *°iiC1* Téaa<:4 ^ ,oli<:i« «vil do

do. priceaío1.0 '̂forne^nt^ dí ^.T^^ÍÍaJ:" *ln""Çl0«it.cedentea; ",1M °* identidade e .t.at.do de

id.nti"ccâoPr=T£ínal" d.^t.o.f .ST!8" ^^ de«tin.da. à
in.t.ur.do. pela^Adíde^Uciai, 1,d" " ln^*r1"' Polida.
ctlainaí^-^^íl.T^U^V.X-t.V.r^lar..!^"'-^»
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Art 10 Alto da competência eetabelecida ne.t. Lei, .plic-.e

Açlo de Policia aru» °^^:^VvV-.utor1I.do a criar. a. form.
do Anexai. funçJ."o. grupo. d. Direção função aGerendas-nto . d.
"^^^r^^ro*^""0-^^. distribuem-., d. .cordo co. oAnexo
"' Art 12 A. de.pe... decorrente, de.t. Lei correm * cont. do
orç^nto ^^«J,»^,, „ ^ „ data d. sua publicçlo.

Art'. 14 Revogada, aa disposições em contrário.

Braallia, 23 l»9í

Deputai

ANEXO I

(LEI »•
de 1995)

rtWCOCS DO CHUPO - OIABÇAO POTÇAO I <M«l»CIAWIITO I DIREÇÃO<"**#°
ASSEWRWOIIITO, CMADA5 »0 0UADI1O E «A TABELA D» PESSOAL DO ™**™°rSSAt^YoUClTcIVTL DO SsTRITO fEDERAL - SECRETARIA Dl SB8CTA»ÇA
PÚBLICA.

QTOUTT

01

01

01

01

DISCRIMIKACAO

Delegado-Cbefe

Delegado Aaal.tente

Chefe de Cartório

Oiefe da Seçlo de
Inveatlgaçoea

Chefe da Sacio de
Vigilância o Operações

Chefe da Seçlo de
Informática

Chefe da Seçlo de Apoio
Adaini.trattivo

Chefe do Po.to de
Identlflcaçlo

CODIOO

DPS-U

OPA-05

prc-02

DfS-02

DfO-02

[LEI »*

AHEX0 II

de

CORRELAÇÃO

Delegado de Policia

Delegado de Policie

Eacrlvlo d. Polld.

Agente de Policia

Agente de Policia

Agente de Polida

Agente de Policia

Papllo.copl.ta Policial

de 1995)

OUADBO DE DISTRIBUIÇÃO DE fOUÇOES DO 0RUPO DIREÇÃO fUVÇAO EJ^SUtJSoi^rSaZ^XO QUADRO EHA TABELA DE PESSOAL DO DISTRITO
TOdSl-^OUCIA CIVIL DO DISTRITO fEDERAL - SECRETARIA DE SE6URA»ÇA
PÚBLICA.

ÓRGÃO

Policia Civil do
Diatrito Pederal

• Cordanaçio de
Policia

CircvAScrl-
cional

• 21* Delegacia de
Policia

Coordenaçio de
Policia Téc&lc
Instituto de
Identlficçlo

Dl 3CRDCRAÇÃO

Delegedo-Chefe
Delegado-Aaai.tente
Chefe de Cartório
Chefe de Seçlo de
Invéstigaç&ea
Chefe da Seçlo de
Vigilância e Opereçoes
Chefe da Seçlo d. Apoio
Administrativo

Chefe da Seçlo de
Informática

Chefe do Poato de
Identlflcaçlo

QDAITT CÓDIGO

ors-u
DrA-OS

DFG-02
DPC-02

DfC-02

ors-02

LEI N* 1.057, DE 23 DE ABRIL DE 1996
(Autor do projeto de lei: Deputado Odilon Aires)

Autorizs o Poder Executivo s criar a
Carreira de Técnico Aplicdor de
Aparelho Oeaaado nas instituições de
Saúde do Distrito rederal e dá outraa
providênciaa.

faço saber qu. . Câmara Laglalatlv. do Diatrito federal .provou,
o GovemTdor do Diatrito federal, no. termo, do $ 3-, do art. 14 da
Lei Orgânic do Di.trit. federal. ..acionou. . eu. '»"*»«»*
Câmara Legislativa do Distrito federal, na forma do f «, do «««mo
artigo, promulgo a s«gulnt« Lei:

Art 1* fie o Podar Executivo autorlz.do a criar, noa
..rviço. d. saúde do Distrito federal, a Crr.ir. d. Técnico Aplicdor
de Aparelho Sessado.

Farigrafo único. A carreira a que >e refere o eapot
é a exercid. por profi.slonals d. saúde, d. nível médio, que executa.
todo e qualquer procedijaanto com a utililaçio de gea.o par. tina

Art. 2* slo condiçoee para o exercido da Crralr. de
Técnico Aplicdor de Aparelho Ga.eado:

I - a.r port.dor de certlflcdo de conclualo de e.tudoa da 2

'""' h - posauir formação profiaaional em curao apropriado a
reconhecido pelo Conaelho de Educação do Ol.trito federal.

irt 3' a Pundaçlo Hoepltalar do Diatrito Federal
organizarl, por intermédio da Escola Técnica de Saúde de «ta.ili.
(ETESB). o cur.o regular p.r. * formação d. Técnico. Aplicdor.. d.
Aparelho Geasado. _, .

Art 4" OS diplomas de habilitação profiaaional
expedldoe pele" ETESB terlo validade para todaa aa Instituições de
saúde do Distrito federal. ,a_i_

Art. 5" 0 vencimento básico da Carreira de Técnico
Aplicdor de Aparelho Cessado corresponde àquele pago aos servidores
integrantes da Crr.ir. de As.istente Intermediário de Seude. Hival

Art. 6' A Secretaria de Saúde erl.rá, no prezo da
trinta dia. da promulg.çlo da.ta Lai, um. comissão ancrrjgad. de
reciclar oa auxiliara, de gesso, par. . promoçlo .o nivel d. técnico.

f 1* Soamnt. poderio se Inscrever para est. avaliação oa
auxiliar., da gesao que, comprovadamente, trabalhem neeta atividade
nas diversas lnstltulçóes d. saúda do Distrito federal hl, no mínimo,

|i> k comprovação . qu. alude o parágrafo anterior deverá
ser fornedda pel. inetituiçlo . qu. o candidato .ativar vinculado.

f 3* A comissão terá prazo de noventa dias, contados de
sua crleçlo, p«r. concluir seus trabalhos.

)(• Extinta a comissão, nenhuma instituiçlo podará
contratar profi.sionais que nlo possuam o certificado previsto nesta

Art. 7* 0a proflssionaia que concluírem a reciclagem de
que tr.t. .st. 1.1 r.ceberlo do CtDRHUS certlflcdo de habilitação,
que lhea assegurará o nível de técnico naa inetltulçoee de saúde em
que trabalham.

Art 8' 0 Pod.r Executivo regulamentará esta Lei após
...senta dia^d. sua pubUcç»^ ^ _ ^ ^ ^ ^ m

publicçlo. ^ i(j «.vogam-.. « disociçôe. a. contrário.

Brasil!.,

Depu1

LEI *• 1.05», DE 2 DE MAIO DE 1996
lAutor do projeto da lei: Deputado Odilon Aires)

Estende aoa aervidorea militares do
Distrito federal, que tenham
prestado serviços aos érgloe da
Presidência da Repúblic que
menciona, oa benefícios daa Leis
n's H6, de 22 de novembro da 1»»1,
e 213, de 23 da dezembro de 1991.

0Presid»» d. Cl-r. ^^«^c^«SS^^S^T.
SUS-JT r,..íuít.tn't.^ -ojíto^ P.^. -va^r * Diatrito
rederal e «aatido pala Câmara Legislativa do Distrito federal.

art 1- 0 disposto noa artigo. 1- e 4- da Lei a* l.«. de 22

SiS£SÍS-^->2=£522
Estratégico, da Pr.sid«nd. da Repúblic.

Art. 2*

Ata
TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 48a (QUADRAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 6 DE MAIO DE 1996

Esta Lai entra em vigor na data de aua publlceâo.

gam-se as disposições em contrário.

de eiio da 1996
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I - SUMÁRIO

1 - ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 58, de 1996, do Sr.Govemador do Distrito
Federal.

- Mensagem n° 59, de 1996, do Sr.Govemador do Distrito
Federal.

- Mensagem n° 60, de 1996, do Sr.Govemador do Distrito
Federal

- Mensagem n° 61, de 1996. do Sr.Govemador do Distrito
Federal

- Mensagem n° 62, de 1996, do Sr.Govemador do Distrito
Federal.

- Mensagem n° 63, de 1996, do Sr.Govemador do Distrito
Federal.

- Projeto de Lei n° 1.567, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

- Projeto de Lei n° 1.568, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 1.569, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 1.570 de 1996, de autoria do Deputado
Miquéias Paz.

- Projeto de Lei n° 1.571, de 1996, de autoria do Deputado
Miquéias Paz.

- Projeto de Lei n° 1.572, de 1996, de autoria do Deputado
Miquéias Paz.

- Projeto de Lei n° 1.573, de 1996, de autoria do Deputado
Edimar Pireneus.

- Projeto de Lei n° 1.574, de 1996, de autoria do Depu:ado
Edimar Pireneus

- Projeto de Lei n° 1.575, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.

- Moção n° 1.565, de 1996, de autoria do Deputada Maninha.
- Moção n° 1.566, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

- Moção n° 1.567, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.
- Moção n°1.568, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção n° 1.569, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão
- Requerimento n°811, de 1996, de autoria do Deputado Antônio
José - CAFU.

- Requerimento n° 812, de 1996, de autoria do Deputado Antônio
José - CAFU.

- Requerimento n° 813, de 1996, de autoria do Deputado
Miquéias Paz.

- Requerimento n° 814, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar

- Indicação n° 669, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias
Paz.

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ, em nome do PC do B
DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB
DEPUTADO XAVIER (sem partido).
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL
DEPUTADO WASNY DE ROURE, em nome da bancada do PT
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da bancada do PMDB '
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)
DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)
DEPUTADOWASNY DEROURE (PT)
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO (PT)
DEPUTADO GERALDO MAGELA(PT)
DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ -CAFU (PT)

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 125, de
1995, de autoria do Deputado Filippelli.

4-ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela e José Edmar.

SECRETARIA: Deputados Cláudio Monteiro, César Lacerda e
Renato Rainha.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 9 horas e 30 minutos, compareceram os
seguintes Deputados:
Antônio José - CAFU (PT), Benício Tavares (PMDB), César
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB)
Filippelli (PMDB), Geraldo Magela (PT), João de Deus (PDT),'
Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB), Lúcia Carvalho (PT)
Luiz Estevão (PMDB), Maninha (PT), Manoelzinho (PMDB), Marco
Lima (PT), Marcos Arruda (PSDB), Miquéias Paz (PC do B),
Odilon Aires (PMDB), Renato Rainha (PL), Wasny de Roure (PT)
e Xavier (sem partido).

1 - ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS

- O Deputado Renato Rainha, no exercício do cargo de
Primeiro Secretário, procede à leitura das Atas das 35a 42" 45a
46a e 47a Sessões Ordinárias e da 16a Sessão Extraordinária as
quais foram aprovadas sem observação.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

Mtnsag«m n*o5* /96-GAG Brasília,.^de <*.,,<. de 1996

Excetentíss.mo Senhor Presente da Câmara Legisiafva do
Distrito Federal
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Tenho a honra decomunicar aVossa Excelência e aos demais
.lustres membros dessa Augusta Casa Legislativa, ^^.ft^**
no §1» do Art. 74. da Le. Orgânica do Distrito Federal, deod. ******
Total ao Projeto de Lei n* 303/95. que '«evoca aa/È»»6, do §2j*
LeTn- 786 de 07 de novembro de 1994. e autonza oPoder Execro •
estender aos inativos os benefícios da menconada Ler. por «nri«M
Inconstitucional, e amda. ser o mesmo, de natureza autonzaUva. petos
seguintes

MOTIVOS DO VETO

O presente Pronto de Lei, ora vetado é movido puramente
pela demagogia e tentativa de Iudibnar a boa fé de uma categonaque
merece todo nosso respeito: os inativos do serviço publico, que tanto
™Xram para odesenvolvimento do Distrito Federal Oautor sabe
desde o inicio, que este projeto esta eivado de vicio de
noVnstituoonalidade e por fenr inciso II. do artigo 71. da Le, Oigarua do
Distrito Federal e ser contrâno ao fundamento que cnou o benefício
alimentação, através da Lei Federal n° 6321/76 que cnou oP^
Ass.stència ao Trabalhador do Ministeno do Trabalho e Lei n 8460/92.
que determmou a concessão aos servidores públicos federais que serviu
de parâmetro a Le. Distrital. Apesar disso, enganando claramente os
inativos cnou um falsa expectativa

Ao tom» iniciativa o. propo*** •^^fp£*v°
dessa natureza, essa *^c^*™™ZZtiT^^*do Governador do Distfto F^deraMn. Mm d- *^^En» <*
2S£»S2£^ "° mand"r,ent0
constitucional

Obenéfico sobre oqual versa oProjeto de Le. ijmpor
fina.id.oe oterecer ao s^vtfor**»£^Zl£Í^£EZZ
todos os nutrientes previstos «>W"* -Í^^EeKt ealatoetoeidc,de aposentadoria. Proceder diversarnente. contraria oa principw.
noPAT

Por outro lado oProjeto ora vetado, atem de .toado peja
inicativa. invadindo '^^««£^r<£ZZ *rTo

isto oosto baseado no promirtóamento da Secretana de

consideração

Aproverto para renovar protestos de elevada

v^^ \ ^
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal
NESTA

decreta:

Revoga a alinea "b" do
parágrafo único do art. 2o da
Lei n° "?86, de 7 de novembro de

1994, e autoriza o Poder

Executivo a estender aos

inativos os benefícios da

mencionada lei.

Câmara Legislativa do Distrito Federal

Art. Io Fica o Foder Executivo autorizado a
estender aos inativos os benefícios constantes da Lei
n" 786, de 7 de novembro de 1994.

Art. 2° Revoga-se a alinea "b" do parágrafo
único do art. 2° da lei mencionada.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor

sua cublica-câc.

na data de

Art. 4o Revogam-se as disposições em

rasilia, 9 de abril de 1996

Deputai» GERALDO MAGEÍA

Revoga a alinea "b" do
parágrafo único do art. 2° da
Lei n° 786, de 7 de novembro de

1994, e autoriza o Poder
Executivo a estender aos

inativos os benefícios da

mencionada lei.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a

estender aos inativos os benefícios constantes da Lei
n° 786, de 7 de novembro de 1994.

Art. 2o Revoga-se a alinea "b" do parágrafo

único do art. 2o da lei mencionada.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em

:rr.traria.

Brasilia,

MENSAGEM

N" 059
96-GAG

Senhor Presidente,

bril de 1996

Depu)#do 3ÍERALDO MAGELA
residente

Brasilia. 30 de abnl de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 358, de 1995. que "Dispõe sobre o uso
dos lotes da Vila Nossa Senhora de Fátima, situada no Setor Norte da Repào
Administrativa de Planaltina. no Distnto Federal, eque se converteu na Lei n-1054/29
de abnl de 1996, publicada no DODF n;083 de 30 de abnl de 1996

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e distinguida consideração

(V/v-v A. '->— A,

CRISTOVAM BLARQl E
Governador do Dismto Federal

E\mo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidenie da Câmara Lepslama
do Distrito Federal
N 1 S T A
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A Câmara

Federal decreta:

úispõe sobre o uso dos
lotes da Vila Nossa
Senhora de Fátima, situada
no Setor Norte da Região
Administrativa <je
Planaltina, no Distrito
Federal.

Legislativa do Distrito

Art. Io Fica estabelecido o uso misto -
comercial, de serviços e residencial - para os
lotes de esquma e contra-esquina das quadras
da Vila Nossa Senhora de Fátima, situada no
Setor Norte da Região Administrativa de
Planaltma, no Distrito Federal.

Parágrafo único. Para os demais
lotes fica estabelecido o uso residencial.

Art. 2o 0 Poder Executivo baixará, no
prazo de cento e vinte dias, as normas
regu.amentares necessárias a aplicação desta
Lei .

^rt. 3o Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em
contrário.

3ras..:a, ? -e acr

MOTIVOS DE VETO

Preliminarmente, é importante ressaltar que a crave
questão habitacional do Dtstnto Federal receberá relevante auxilio com as
propostas contidas neste Projeto de Le. Mais amda, fará just.ça com"
população residente naquela área histórica de nossa Capital

Entretanto, quanto a consrirucionalidade e ao

~U?^V^ ** "** * L* ^NTRA-SE

contrario ao artigo 37 da Jon^ntZTa '\ * **>** * Le' "° 427»5- e
unidades imobi.fa™TnívíS£rvL„ ^ "° ""^'"""^ deunhzados para os^^^Z^V^™*T ™
não observância dos Pnncpios da UgLidÍde *fMo' IrT"^ ™

destmo daquan^a^^v^da^rr^'"00^ púbHeo"Pro^o de Le,. por^V^IS^J^^elegislar em comranedade as normas ispostas no amgo3^^
STOs::re,vando de absoiuta --—rr:

amador da co.sa %£ "£? d^Jh^b^T interessa
desvio de poder, desvio de finalidade Conceder os bens públicos corô^dol
nas unidades imobihanas da Vila Planalto, nos termos e valores pZ^oÍno
anigo 3», deste Projeto de Lei, é ag* favorecendo o^teres^cu!*
privado, acima do mteresse público Nâo pode oadministrador, me™ a2
aquele que labora no processo leg,slativo, relegar a seguX^ano a
supremacia do mteresse público Ointeresse da co.eti.dade es^empreTela
de qualquerpretensãoindividual p

LEI V 105.!, DE :5 DE ABRIL DE 199*.
lAutor do Projeto Deputado Distrital Daniel Marques l

Dispõe sobre ouso dos lotes da \ ila Vossa Senhora de
Fátima, situada no Setor Norte da Remáo Administram ade
Planaltina. no Distrito Federal

?c?,?,VE£NADOR °° DISTWTO FEDERAL. FAÇO SABER OITE A CÂMARALEG.SL ATIVA DO D.STRJTO FEDERAL DECRETA EEL SANCIOV5 ASEGURE
An I- - Fica estabelecido ouso misto -comercial, de serv,ços eresidencial -para os lotes de
esquina e comr.-esquin» das qtadras da Vil, Nossa Senhor, de F.tima. sttuada no Setor Norte
daRegiioAdministrativa de Planaltina. noDisJnto Federal
Parágrafo uruco - Para osdemais lotes fica estabelecido ousoresidencial

£«L~n° ^r ErT°^T^ "° pr"° de cemo e"me *"• " "o™" reíulamemaresnecessárias a aplicação desla Lei.

An 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
An J= - Revogam-se as disposiçõesem contrario

de Le, n° 4.77/95, em seu^VT^™^'^ 3° ^
Augusta Casa * ' P"*"*1"10 P°r sua manutenção nessa

Brasília. 29 de abril de 1996
108° da Republica e 37" de Brasília

CRISTOVAM BlARQl E

MENSAGEM 060 /96-GAG Brasília, 3C de abnl de 1996

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Tenho a honra de comunicar á Vossa Excelência e
aos demais membros dessa Augusta Casa Legislativa, que, com fundamento no
parágrafo Io, do artigo 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decidi impor
VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n° 427/95, que Dispõe sobre a
concessão de titulo de transferência deposse e domínio na Vila Planalto
pelo Governo do Distrito Federal e dá outras providências", por manifesta
inconstitucionalidade e ofensa aointeresse público

consideração Aproveito para renovar protestos de elevada

L_^ ^l^_ A. _
CRISTOVAM BUARQUE

Governador doDistrito Federal

Exmo Deputado
GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distnto Federal

decreta:

Dispõe sobre a concessão de
título de transferência de
posse e dominio na Vila
Planalto, pelo Governo do
Distrito Federal e dá outras
providências .

Câmara Legislativa do Distrito Federal
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Art. Io O Governo do Distrito Federal
concederá titulo de posse e domínio aos titulares das
unidades imobiliárias de uso institucional, misto,
comercial e comercial-habitacional da Vila Planalto,

RA—I

Art. 2° Têm direito à aquisição das unidades
de que trata esta Lei os moradores cadastrados pela
Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda.
3KI3, per meio de levantamento socioeconõmico realizado
em 1986 e 1987; os moradores que receberam lotes por
transferência e por inclusões, formalizadas perante o
3rupo Executivo para Assentamento e Preservação da Vila
F-anaito, entre 1989 e 1994; os filhos de pioneiros, de
acordo* com a Lei n° 271. de 28 de março de 1992; os
moradores das sete unidades que compõem o antigo
acampamento da Empresa Brasileira de Eletricidade
E3E.

Art. 3o 0 valor máximo de cada unidade oe
que trata esta Lei fica limitado a 10% (dez por cento*
do valor estabelecido para a unidade imobiliária dos
assentamentos de baixa renda.

?ar3grafc único. O pagamento será feito:
I - a vista;

II - parceiadamente, com o minimo de 1% um
por cento! de entrada e o restante em até nover.ta e
seis prestações mensais iguais, com juros de 6% seis
per cento) ao ano.

Art. 4o A concessão será efetivada por termo

de compromisso de compra e venda, do qual constará
cláusula de fixação de prazo de seis anos para a

construção e cláusula de proibição da transferência do
imóvel antes do cumprimento de todas as obrigações

contratuais .

Art. 5o Os recursos provenientes da

concessão dos imóveis de que trata esta Lei serão

utilizados na implantação de equipamentos urbanos e

comunitários exclusivamente na Vila Planalto.

Art. 6o Ê facultada ao beneficiário a

concessão do direito real de uso, com opção pela

compra, a qualquer tempo.

Parágrafo único. Em caso de compra, os

valores pagos a titulo de concessão de uso, devidamente
corrigidos, serão abatidos do valor a ser pago pelo
imóvel.

Art. 7° A regularização fundiária e o

registro cartorial das unidades imobiliárias serão
promovidas pelo Poder Executivo, no prazo de cento e
oitenta dias, a contar da publicação desta Lei.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta

Lei r.c prazo de cento e vinte dias de sua publicação.
Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições

ccr.tránc.

Brasilia, 3

Deput

H de 1996

. .'tUtü
Ildo magelaX v

res-rdente, \

LEIV 10S0 DE 30 DE A»R1L Dt !•»»

Dneòe ««
— i. pito Geneno

em

do Otanio Fadem c os

ogoveinado. •» »™rojx»C£Leaco «» «M *— **»™°° °»™°
FEDERAL DECRETA EEL SANCIONO ASEGL1NTE LEI

.nimuea*. mm° comera»!e aasnosl -tabsanossl * \ ús"•"*>RA -'

i~™~ mi Lua - SH1S «x mooos lesanuuaemo «xiotconósuco realizai «nl«» e 1«7 «• •"•""" Jt!

An '• • VETADO

»„ i »coraáo n efetua, por itrmo * comprai».» * compra e»csa. * «mal cornara claosla de r.oçjo *X. * K^S^ToaSSZ£Z de^ o» uanUerenoa d. is»«l ame, do cumpnme.no de »d»s »
obrigações comraiujii

A„ <-O, wn.no. p^enremes d. cc«~lo do. .me»*» de que .nua «a Lc, serio aluado, na ,.**»»»*> de
cqu.pamcmos urbano, ccomuuuno. e«.umameroe na sib Planalto

An o- •Efaculcada ao benef.cano aco«e«jo do «t» «I <k «o »•»* ^'Í^SS^"^-. aba.»*» doPara»ratoln,co Em casode compra, o..atóee,pato.a unjk.de concedode a» c*.*smri>« compdo, >.rao aa. oo
wior j wr pago pelo irtwcl

An ~Are,fulan,acaotur^,>aeo-.,)..r»can^^^ ~
prl/ode-en.o eonenu <xu. aconur da publicação desuLei
An v OPode.Eve<n..l.on!f»Um:ourae«Leiroc^odecemoc.inttd.a.dD«iapo6l.cacao

An '' Esu Lc.cn.racm . .for nadaiade wa publicação

An m - Rooiam-seasdisaovttescmcomrano

Brasília 30 de abril de !•*«'
HiK-da Republica c '""de Brasília

CRISTOVAM BIAROIC

MENSAGEM

V 061 '96 - GAG

Senhor Presidente,

Brasília,02 de maio de 1996

Tenho aelevada honrm de corruncar aVosaa Exceléncis que nos termos do
anioo 74 combn-do com o artigo 100, «ciso VII. da Le, OTgin.cs do Distrito Federai e
X di^eTartigo ,7». |t\ Regirnento íntemo****»>->^JS^ÍaT.
de Le. n"974}95. que TUtük. emamem os todos espeo-s cor»»»» dom*» aesu Le. «
que se converteu «Ln- 1059 de 30 de abril de 1W6. raubücad. no DODF n 084 de
W ^ m"° tpro^.o oensejo para reiterar , Vossa Excritei. pro.estos elevada
estimae distinguida considençio

E\mo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Disinto Federal

NCSTa

CRISTOVAM BLARQIE
Governador do Distnio Federal

Ratifica

fundos

constantes

esta Lei.

mantém os

especiais
do Anexo a

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

iXrt Io Ficam ratificados e mantidos os
fundos especiais relacionados no Anexo a esta Leitunaos esp ^ ^^ ^ ^^ gm vigor na data de
sua publicado, retroagmdo seus efeitos a 8 de junho
^ :"5' Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Br»«ili», 19 *• abfíi—á» 1996

D«pu

ANEXO A Ln.c NJ

-••NDO ^ DESENVOLVIMENTO 0E RECLRSCS H-JV.=..S03_
õriãdc pela Lei n° 6.611, ze Ade dezembro ce .,
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peraTiDn^lTdAeTulLEdt 19^ " ^ —
1992. 39, de 10 de fevereiro de

FELeT D-E g^Z™?0™ AfA E«GOTOS DO DISTRITO
*"»• -az., criaao pela Lei n° 6 7SJ h= t> _.outubro de 1975 o.Oí, de 22 de

FEDERA^ DE ,SAÜDE °A P°LÍCIA MI"™R DO DISTRIT-FEDERAL, criado pela Lei „• 5.619, de 3 de novembro ^
. FUNDHABI - FUNDO HABITACIONAL DO DISTRI"0 rEDFRA*criado pelo Decreto-Lei n- 768, de IS^de^agofto^

FUNDEI criadoSEnTI'VInMEMT0 °° DISTRIT0 ^DERAL -ruNuttt, criado pelo Decreto-Lei n° 82 de ?c h=
dezembro de 1966, e ratificado oela Lei n° 79 de % de
dezemrro de 1989 '* de

3,3™°° ™/ °™"T<* =A CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
;aneirc de 7^' "^ ^ ^ n° 23<' de - *
-NAm'D° ÚNI5° °° MEI° «fflIENTE 30 DISTRITO FEDERAL ---NAM. criado pela Lei „• 41, de 13 de setembro oe

•^:° "£ ?RCM0ÇA0 DC ESPORTE, EDUCAÇÃO -3'CA r ^,,=
lis: Cri3a° P6la 1S1 "' 2"' de 3G de dezerrWie
. FUNL-0 DE DESENVOLVIMENTO E A?.3rr-0AI,E,-r ,_

MENSAGEM
N* 062 196- GAG

Brasília. 03 de maio de 1996

SenhorPresidente,

-*> 74 cornou l£?£X£ ™"% ^Tr?****? ™"™> *
conforme dispõe oartigo 178 S2- Z'swL-^. 8*n'C1 ^ D"tn,° Fe<to,1• *
Projeto de LàV M26 dTiSí" «^KHS. m>0 """ ExCd" C,M- """^ •
HospiuIardoa^oFe^r^^-. •"""Í *" Qujdro' * PeMMl <*« T>»>>**°
de 1996. ' * 02*™^*'W.pubhad.noDODFn«85 , de 03 de ^

edistmguida consider^o" ^ "*" ™™ ' VOIM Ex"iÍK" Pro'«os de «-^"h «un,

CRISTOVAM BLARQIE
Governador do Distnto Federal

Exmo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Concede aos servidores
integrantes da Carreira
Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal dos Quadros de
Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal parcela
pecuniária e dá
providências.

LEIVl059. DE 30 DE ABRIL DE 1996

Ratifica e mamem osrundos especiais consumes do
Anexo a esta Lei.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO sarfh nn: i /-;.,.„
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEL SANCIONO AstoLI^LEI '̂̂ TIVA
Art r Ficam raiilicados emaniidos os tiindos especiais relacionados no anexo aesta Lei

Ar. :• Esta Le, entra em viaor na data de sua publicação, retroagindo seus eteiios a8de junho de I995
An 3' Revouim-se asdisposições emcontrario

Brasília. 30 de Jbnlde 1996
108"da Republicae 37" de Brasília

CRISTOVAM81'ARQl'E

ANEXO A LEI V 1059, de 30 de Abril de 19%

" d^Tde°LDbrodeS^V,MENTODER£CLRSOSHL^NOS "
." F^m™T»0avctíeRTTEEACLXTL1t' " F^-«""nado pela Le, ^ ,58. d, ,ulho d, ,9Q|

L-^,0Dde^:roT^PLm'CO C0LET'V0 °° D,S™T0 FEDE^ ™* *• L« "

' ?£l% ^e^dMÍ? °E HAB,TACÂ0"^ • ™H" <~*> - - "
' 5L^lEdeXdeD?97TRPO °E 8OMBE'R0S °°DIS™T0 FEDE^" ™* P* L- „•
" •d^^roAde™0DA POL,C'A"'^°°"'"""O^^ <"~ #> * ^ »"- *
" ^*1.Ta^,S«N^D0DISTIUTOrcD£,WL '
' ^ D/ ?nEHSEH'V0L,V'̂ NT0 °° DISTRJT° FEDERAL " F '̂DEfE «*lo f*'° Decreto-Le, „ 8..de .6 de dezembro de 1966. er.nficado pela Le, n"79. de :9de dezembro de 1989
' ^™™D^™^oZ^A ' °°^LESCE^E °°°'™™ FEDERAL, cnado
í^d^^odf,9089^,ENTEMD,STRJTOFEDE^ ' ^M.cn.dopeUL^
nF>"?°t,DEn HR?K*Í0,D0 ESP°RTE EDLC^ÃO FÍSICA ELAZER - FL^F. criado pel, Len ._?, de >0de dezembro de 1991 ^

'f^Dat' DESEN,V'0LVI^^0 E APERFEICOA.Nffi.NTO DE ATIVIDADE TRIBUTAR!-
- FLNDAT. cnado pela Lei n' 567. de ide dezembro de !<»:

outras

decreta:
Câmara Legislativa do Distrito Federal

Art. Io. Fica concedida aos servidores da
Fe^raT Tol^TT PÚbUC3 à SaÚde *> M.'tri£tederal dos Quadros de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal parcela pecuniárif
nos valores constantes do anexo desta Lei PeCUIUària'
no „ Partgrafo único" A aplicação do disposto
1996CdpUt d6Ste arti9° "troage a 1» de março de

arfiao^',2"' A parcela Pecuniária de que trata o
artigo anterior integra a remuneração dos
servidores, não servindo de base de cálculo para
qualquer vantagem ou gratificação.

Art. 3o O disposto nesta Lei aplica-se aos
proventos de aposentadoria eestipêndios Te pensão
decorrentes de falecimento de servxdor integrante
da carreira de que trata esta Lei.

Art. 4o As variações remuneratórias
decorrentes da aplicação desta Lei serão
obrigatoriamente compensadas quando da ocorrência
r!r-.efeV1S!° de remune"çâo dos servidores da
Federa" AaSlstência PúbUc* * Saúde do Distrito
dpqt, ^l: 5°- 0s efe^os financeiros decorrentes
desta Lei correrão à conta das respectivas
dotações orçamentárias. ^

sua pubuVaçVo. ^ '" '"^ ^ V1?°r "3 dâta de
contrarío." ?°' ReVOgam"Se as ^isposiçCes em

Brasilia, de abril de 1996

Deputado JOSfi/EDN
Presidente/em/fxecelcio
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LEI V 1062, DE 02 DE Maio DE 1996.

Concede aos servidores integrantes da Carreira
Assistência Public , Saúde do Distmo Federal do
Cedros de Pessoal d. Funoacio Hospitalar do Distmô
Federal parcela pecuniária eda outras providências

r^unu^a. nos valore, consran.es do anexoTsuLe, FedCT,J plrcdl

Parágrafo ume* -Aaplico do d,spos,o no capu, deste anigo retroage , r de marco de

An 4 - As variações remuneratonas decorrentes da aplicaçio desta Lei serão
obngaionameme compensadas quando da ocorrência de ™J„a
«rvidores da Carreira Assi^èncta^ca a5»^^F^ '' "'^ *"
do]acL"or<Çamtrasfinan"'rOS ^"^ *" L" «™Í0 ' »~ <* -P«>-
An 6" -Esu Lei entra em vigor na data de sua publicação
An /=- Revogam-se asdisposições emcontrario

Brasília, o2 de Maio de 1996
108° da Republica e 37» de Brasília

'Lvv-a.L (\
CRISTOVAM BlARQlE

ANEAO
( An. !•dsLe, s'1062 de 32te Vajn

CARRETRA ASSISTÊNCIA PUBLICA a e .;
CAPCA HORABIA ,a / )0 ,

C\RGO

ASSISTE.STE

SLPERJOR

DE

SAÚDE

ASSISTENTE

INTERMEDIÁRIO
DE

SALDE U

JltlsnOrEDERAL
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MENSAGEM

N* 063 /96 - GAG
Brasília, 03 de naio de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa FxraJèi*-,. ~- ™ . aanigo 74 comovo com oartigo ,00. £TvTL d. lTo^H,T^o f3£*
rrojeto de Lerf 1525, de 1996, que "Altera o quantitativo de cargos efetivos da Carreira
£r£T^V **** D,an,° Federal do *-*" *haXfíSto£Z»DfjTn-lf ZZ1COm«UU - « " 1061 de 02 d. imio dTw^SEnoDODFn* 85, de 03 de tnaio de 1996. i~".«-uid

edistmguid, co™ZZ°° mXÍ° ^ """" "V0Sa EXCelénC'* Pr0,e5,0S de *""• «™

CRISTOVAM BIARQIE
Governadordo Djstnto Federal

Evmo Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Altera o quantitativo de cargos
efetivos da Carreira Assistência
Pública â Saúde do Distrito
Federal do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io. Fica alterado, na forma do3 Anexos I e II
desta Lei, o quantitativo de cargos efetivos da
Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, criada pela Lei n° 740, de 28 de
julho de 1994, alterada pela Lei n° 926, de 27 de
setembro de 1995.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, de abril de 1996

Deputado JOSÉ EDMAR
Presidente em Exercício

ANEXO I
(Art. PdaLei.' , d» de de 1996)
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ANEXO I
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ANEXOU
,A— i*j|sLsíb* .de de de 199*1

CARREIRA /SsiSTÍNOA PÚBLICA ÁSALDE DO DISTRITO FEDERAL
FHDF

Cario/
Desostisscse

CLASSE •ADRÀO QUANTITATIVO

Assistente Sup. de
Saúde

Especial
1"

r
3*

IsV

laVI

lavn
uvn

3544 5544

Assistente Int Espeonl laV

laVI
Ia Vil

Ia Vil

10 311 10 707

Ssúde 11 1"

r

3-

Assistente Int. Única Ia XX 2 77» 2 259

Saudei

Assistente Básico
' de Saúde

Umes

TOTAL

Is XX 1 757

20J90

1 757

20 267

LEI V 1061, DE DE Maio DE 1996.

Altera o quantitativo de cargos efetivos da Carreira
Assistência Publica a Saúde do Distnto Federal do Quadro
dePessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal

An' 1- Fica allerado na forma dos Anexos I. II desta Leu oquantitativo de cargos efetivos

n" 926 de27de setembro de 1995
An :• - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art 3' - Revogam-se asdisposições em contrario

Brasília. 02 de ^alo de 1996
108" da Republica e 37* de Brasília

V/VX A. V*— l -^ .
CRISTOVAM BliARQLE

ANEXO I
,.H ,.j, leio* 10Cl.de 02 de Haio de 1996)

CARREIRA ASSISTÊNCIA WLICA ÃSAUUE DO DISTRITO FEDERAL

«.«iSTtvrt
•YrCRMCDUJUO
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• tsico

r xwiUi t^t Aj-mDAPt

qt OTID*.Dl

\l\

W

1 1JT

ANEXO I

lArt p daLei•' 106L, de 02 de Maio de 199«)
CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA ÁSAÚDE DO D.STR1TO FEDERAL

FHDF

V««UIIMT

st rrniuK

PAprtAO gi,AJVTIDOI

CARrt.RA^^A-SÍv^-.^U-^FEDErLA-

QUANTITATIVO

Alusl

A 544 5 344

10)11 10 707

2 259

I 757

20 267

PROJETO DE LEI N° / J é fDE 1996

Autor Deputado DANIEL MARQUES-PMDB

Fixa o Curral Comunitário localizado na

área pública junto ao PAPE, no Setor

Residencial Leste, em Planaltina-DF.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta
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Art 1o Considere-se fixado o Curral Comunitário
localizado na área pública junto ao PAPE. no Setor Residencial
Leste, em Planaltina-DF

Art 2° Fica o Poder Executivo Local autorizado a

proceder a desafetaçáo da área ocupada, obedecendo aos
critérios estabelecidos pelo art. 51, § 2° da Lei Orgânica do
Distrito Federal

Art. 2o A Secretaria de Saúde do Distrito Federal é o instrumento de
gestão do Poder Executivo para o planejamento e implantação do
Hospital de que trata esta Lei.

Art 3° Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar ou desafetar as
áreas necessárias à construção do Hospital Regional de Santa
Mana, assim como contratar os profissionais necessários á sua
operacional!dade

Art 4o No exercício financeiro seguinte á publicação desta Lei o Poder
Executivo alocará na Lei Orçamentária Anual os' recursos
necessânos ao inicio das obras do Hospital Regional de Santa
Mana

Art 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 6° Revogam-se as disposições emcontrário

JUSTIFICATIVA

Na revista publicada pelo Governo do Dtstnto Federal
denominada -Retrato de Brasília - 1995 - O ponto de partida", no item
saúde, ó aberta a maléna com o titulo 'A saúde pede socorro' AJi é
mostrado um quadro preocupante do ponto de vista de saúde pública com
superlotação da rede hospitalar

r«w,«~ J*8 p?f>osta *» "i™*' este quadro, fazendo com que os
recursos públicos disponíveis, sejam alocados Variamente em setores
essenciais para a população, especialmente na área de saúde que
consideramos como uma das mais criticas do Distrito Federal

A construção de um hospital na Região Administrativ» de
5>anta Mana é mais do que justificável, uma vez que acidade já corta íom
uma população de mais de 120 000 habitantes, sendo imprescindlvita
oferta desse tipo de serviço público nolocal

Dessa forma, esperamos ver a presente proposta aprovada
pelos nobres pares.

Sala das Sessões, / /

Art 3o Esta lei entra em vigor na data de sua

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

publicação.

Há anos que os carroceiros de Planaltina utilizam as

suas carroças para o transporte de material de construção, bujâo

de gás, entulho de obra. lixo, para pequenas mudanças, dentre
outras atividades.

Até 1993 nào possuíam um local adequado para
obrigar os animais durante à noite, por esta razào, os animais

ficavam soltos nas vias e logradouros públicos causando sérios

transtomos à população e, particularmente, aos condutores de

veículos motorizados.

Desta forma, através da Associaçãodos Carroceiros

e da Administração Regional de Planaltina foi criado o Curral

Comunitário para resolver o problema dos animais, evitando-se,
assim, o desconfortode tê-los transitando pelas ruas da Cidade.

Assim sendo, solicito aos nobres pares a aprovação
da presente proposição.

Sala das Sessões, em

r&U>pq...
Deputado DANIEL MARQUES

PROJETO DE LEI N° i^^S, cjU. /9¥<z
(Do Deputado Xavier)

Autoriza o Governo do Distrito
Federal .construir o Hospital
Regional de^Santa Mana e dá
outras previdências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1« Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a construir o
Hospital Regional de Santa Maria, em área a ser definida pelo
Poder Executivo, nos termos do Plano Diretor de Ordenamento
Temtonai - PDOT

CeputadoXavier

PROJETODE LEI N° / -S" a~ <?
(Do DeputadoXavier)

o«_»_ / ?9g~

Dispõe sobre a criação da "Feira
do Povo" na Região
Administrativa da Ceilândia e dá
outras providencias

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 18 Fica criada a "Feira do Povo", para comercialização e troca de
produtos em geral, a ser localizada na QNM 12- Via 12/14 - Lote
05, da Região Administrativa da Ceilândia

Art 2» A Administração Regional da Ceilândia será o instrunento de
gestão do Poder Executivo para viabilizar o planejamento e a
implantação da feira de que trata esta Lei, comp-tindo-lie ainda
definir a estrutura operacional, administrativa e condições de
funcionamento.

Art 3° A Administração Regional da Ceilândia poderá firmar convênio
com a Associação dos comerciantes do local, para obtenção de
suportea operacionalidade da feira de que trata esta Lei

Art 4° Terão preferência com permissionários ou concessionános os
comerciantes que jáoperam no local e que6 denominado "Feira do
Rolo"

Art 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60
(sessenta) dias.
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Art 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art V Revogam-se as disposições em corxráno

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa atender reivindicação dos ee^anUs
estabelecidos no endereço epigrafado, os quais deseje,^zada a
atual feira do rolo", de modo a se conseguir maior segurança e
estabiídade no desenvolvimento de suas atividades que já sâo exercidas
no local há vários anos.

A feira do rolo, conhecida em todo o Distnto Federal, ê um
local de tradição cutural de Brasília eque possibiita osustento de rmtvares
de famílias que para ai se dirigem nos finais de semana para reaízar soas
transações comerciais. Oúnico problema existente, é que ela nã* é
legalizada razío portanto deste Projeto de Lei

Diante do exposto, esperamos ver a presente proposta
aprovada pelos nobres pares.

Sala das Sessões. / '

Deputado Xavier

PROJETO DfiUT-1 N* '^^"'

Determina isenção da taxa de
ocupação para os feirantes
portadores de deficiência física
ou menlal e dá outras
providêncius.

A Câmara legislativa do IJisinto Federal decreta.

Art 1* - Ficam isentos da taxa de ocupação nas foras pcnnanartes os
ocupantes de áreas, boxes. barracas ou lojas, ditos forartes. <f« sejam
portudore» de drfcwnci* fisic» ou mental

Art r - A isenção prcvinta no artigo anterior lambem se «puca aos
feuantes que possuam dependem™ em unha d.ret» portadores de deüc-em»
física ou mental. . , »._,.Ar y - Os termos de ocupação firmados para utilização das áreas,
hoxr*. barracas oa lojas deverin .derrtificar os hcncfiaórios desta lc.

A.- 4' - A condição de portador de dcfiacccia Esica ou mental scra
comprovada mediante declaração de médico da rede pública de saúde

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 6" - Revogam-se as disposições cm contrário

Sala das Sessões, 26deabri! de 1996

Justificativa:

Os portadores de deficiência física e mental sofrem empossa
sociedade as limitações impostas pelos pudiõe* rígidos de exigência e
aceitação emauc amesma ainda sebaseia

A própria busca de subsistência toma-se árdua, e a saída
geralmente éa inserção no mercado miormal.

A!^rf975/95.quefJxadiretwespiiraaiiteriçao asaúde mental
no DF deu oprimeiro passo ao evidenciar aimportãnda de rcwocialiaçao
dos deficientes, mediante cooperativas de trabalho e recursos comimitwos.
denae outros Contudo, a mudança de mentalidade deve parüx do propno
Estado.

Sendo muitas vezes o artaianato ouvenda de produtos agricol»» ou
caseiros • única alternativa de c<*ip»cão remunerada do deficiente finco oa
mental, e imperativa sua integração na sociedade, deve-lhes ser facilitado o
exercício de suas atividrdes, e possibiütnda sua capacidade de auto
provjmerfo

Dessa fonsa, não podem osmesmos ver-se obrigados a pagar taxas
para o Estado, c nem mesmo seus parentes próximos quando são os
responsáveis diretos por sua manutenção e dispõem apenas dessa atividade
como meio de vida

Sola das Sessões, 26 de ahr.l de 1996

¥'
PROJETO DE LEI o' /s ?/, c>*-

/ 9 9<~

Cna a Casa de Música no âmbito
do Distnto Federal e dá outras
providências.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art Io -Fica enada aCasa de Música, vinculada àSecretaria de Cultura
e Desportos do Distnto Federal.

Art 2° -ACasa de Música terá por finalidade aformação epromoçào
dosmúsicos do Distnto Federal, mediante

a) reserva de espaços adequados para ensaios das bandas de rock e

°UtraS' b) programação de eventos nos espaços culturais do Distnto Federal.
pnonzando os músicos ebandas musicais locais.

c)programação de atividades de aprimoramento:
d) realização de intercâmbios com os órgãos culturais dos demais

Estados brasileiros, para viabilização de rumes dos músicos sediados no
Distnto Federal

Art y -ACasa de Musica terá sua denominação definida por acordo ou
concurso realizado entre os músicos do Distnto Federal

An r •Aenação da Casa de Música se dará com aproveitamento de
espaços fis.cos erecursos técnicos ehumanos pertencencen.es ao Governo do
Disrnio Federal ou obtidos através de nrmarura de convênios ou realização de
parcerias

.Ari 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

An.6" - Revogam-se as disposições em contráno

JUSTIFICATIVA:

A Casa de Música na forma proposta constitui-se numa reivindicação
dos profissionais da área, que carecem de organização governamental para
atendimento precípuo de suas necessidades especificas. Incluem-se dentre
estas a obtenção de espaços para ensaio das bandas, sem que o som interfira
norespeito asatividades e horános de silêncio dorestante da comunidade. Por
outro lado, a constituição de equipe, no âmbito do setor cultural, encarregada
exclusivamente de projetos e atividades atinentes â promoçào e
profissionalização dos músicos do Distnto Federal contribuirá de forma
relevante para a produção cultural da cidade, em todos os demais aspectos,
bem como nadivulgação de sua imagem turística , certamente auxiliando de
modo indireto no afenmento de recursos paraos cofres públicos.

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1996

DeputadoMiquéias Paz
PCdoB
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PROJETO DE LEI N" / d" 7- i2. 9 9-C ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

( De autoria do Deputado Miquéias Paz )

"Estabelece critérios para concessão de
títulos de propriedades aos ocupantes dos
lotes ou parcelas de terras públicas do
Distnto Federal e dá outras providências"

A Câmara Legislativa do Distnto Federal

Decreta:

Art 1° - Será concedido o titulo de propriedade aos ocupantes dos
lotes ou parcela de terras publicas do Distnto Federal que comprovarem o
recolhimento do Imposto sobre Propriedade Predial e Temtonal Urbana-
IPTU

Parágrafo Io - A concessão de titulo de propnedade se dará sem
prejuízo da alienação dos lotes, na forma dos artigos 9°, 10, II e 12 da Lei n°
954, de 17 de novembro de 1995.

Parágrafo 2o - O titulo refendo no caput deste artigo devera ser
concedido ao legitimo propnetáno no prazo máximo de 90 dias

Art 2o - Os artigos 5o. 6° e 8° da Lei n° 954/95 não se aplicara para
os promitentes compradores de lotes que já houverem efetuado recolhimento
do 1PTU na data de publicação da presente Lei

Art 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário

Sala de Sessões, 12 de março de 1996

Deputado Miquéias Paz
PCdoB

JUSTIFICATIVA

O Governo do Distrito Federal vem pretendendo incrementar a
capacidade de auferir receita mediante cobrança do 1PTU dos parcelamentos
em vias de regulanzaçào. Ora, consideremos que a legislação vigente limita a
obngatonedade do recolhimento daquele imposto direto, aqueles propnetános
de imóvel reconhecidamente ocupado de forma legítima e devidamente
registrado uma vez que, como seu própno nome indica, grava a situação de
propnedade que esteja perfeitamente comprovada O própno ato de cobrança
já implica numa declaração implícita de outorga pelo Poder Publico do titulo de
posse ou propnedade

Nada mais justo que o pagamento do mesmo garanta a imediata
obtenção da documentação pertinente

Sala das Sessões, 12 de março de 1996

Deputada Miquéias Paz
PCdoB

PROJETO DE LEI n" / S~ ? 2> , c£-^ / ? 9é~

" Dispõe sobre a cobrança de impostos ou taxas
relativos à propriedade territorial urbana, de lotes
residenciais do Programa de Assentamento de Populações de
Baixa Renda, e dá outras providências "

Artl* - A cobrança de impostos ou taxas relativos á propriedade
territorial urbana dos lotes residenciais do Programa de Assentamento de
Populações de Baixa Renda, fica vinculada ao recebimento do Termo de
Concessão deUso do respectivo lote, conforme previsto na Lei n° 770, de 28
de setembro de 1994, modificada pela Lei n° 808 de 14 de dezembro de 1994,
regulamentada pela Resolução n° 137, de 25 de outubro de 1994, referendada
pela Resolução n° 080, de 14 de novembro de 1994, respectivamente da
Diretona e Conselho de Administração da Sociedade de Habitações de
Interesse Social

Art2° - Nainstituição do imposto relativo ã propnedade temtonal
urbana de que trata esta Lei, fica o Governo do Distrito Federal, obngado a
aplicar redutores correspondente a capacidade econômica do contnbuinte
residente em zonas economicamente carentes

Art3° - Revogam-se as disposições emcontrano

Art.4" - Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Considerando como objetivos o elevado numero de invasões
existentes no Distnto Federal, a necessidade da promoçào da justiça social,
mediante a garantia deacesso a lotes semi-urbaruzados asfamrhas carentes: os
princípios de transparência, lisura eprobidade que deve orientar esta política; e,
finalmente, o interesse público de que se reveste, o Governo do Distrito
Federal, em 09 de março de 1989, criou e fixou cntérios para a ocupação dos
lotes do chamado Programa de Assentamento das Populações de Baixa Renda.

Em princípio, além de elencar uma séne de requisitos de ordem
pessoal do pretendente para a obtenção do lote, definiu que sena utilizado
como instrumento administrativo, a Concessão de Uso, sujeito a pagamento de
taxa pela ocupação

Entendendo as dificuldades de ordem econômico/financeira por
que passam esses moradores, semcondições de arcarem como ônusdecorrente
desta ocupação, o Governo do Distrito Federal encaminhou solicitação,
convertida em autorização legislativa- Lei 770, de 28/09/94 - posteriormente
modificada em parte - Lei 808, de 14/12/94 - à Câmara Legislativa para
proceder a doar, aos ocupantw os lotes residenciais integrantes do Programa
de Assentamento de Populações de Baixa Renda, observando prazos e outras
exigências fixadas na LeiOrgânica

Na referida autorização legislativa ficou determinado, ainda, que
até que se efenvasse essa doação - através de Escntura Publica - a ocupação
dos imóveis dar-se-á sem ônus nara os ocnnantes. «o» amis serio
outorgados termos de ocupação em razão da impossibilidade de serem
tributados por não serem detentores dapropnedade temtonal

Anorma legal dispôs em seu art8o que a Sociedade deHabitações
de Interesse Social-SHIS, hoje Instituto de Desenvolvimento Habitacional do
Distnto Federal-rDHAB, expedina as instruções necessanas ao seu
cumprimento

Pela Resolução de n° 080/94, de 24 de novembro de 1994. o
Conselho de Administração da SHIS homologou, por unanimidade, a
Resolução 134. da Diretona da Sociedade, tomada na 1787' Sessão, realizada
em 25/10 94 que aprova a proposta de Regulamentação da Lei "'70/94, de
28 09.94 e, minuta do Termo de Concessão de Uso a ser firmado com os
ocupantes de lotes residenciais do programa de Assentamento de Populações
de Baixa Renda, ficando assegurado odireito a Escntura de Doação, inclusive
a herdeiros e ousucessores, do lote respectivo

AssimSenhoresDeputados

Preocupados com as manchetes estampadas em jornais de nossa
cidade como: - ASSENTAMENTOS PAGARÃO TAXA DE OCUPAÇÃO
EM 04 PARCELAS ", - TAXA DE ASSENTAMENTO SERVIRÁ
COMO POUPANÇA "e " ASSENTAMENTO PAGARÁ TAXA ",
confirmadas, mesmo contraditonamente pelo Presidente do IDHAB, que afirma
naimprensa (CB28.04.96, pág 1-Cidade) que:

" desta forma, até novembro, todos estarão com seus lotes de fato
adquiridos "
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quando anteriormente reportanto ao Chefe da Assessoria para Assuntos
Parlamentares do Governo, nesta Casa, sobre proposta de outro parlamentar,
afirmou:

" ...desnecessário o Projeto de Lei apresentado, vez que a matéria ji
se enconcotra regulamentada na forma do art8* da Lei n* 770, de
28.09.94, através da Resolução n* 080/94, de 24 de novembro de
1994, publicada no "DODF" de 12.12.94, do Egrégio Conselho de
Administração da extinta Sociedade de Habitações de Interesse
Social Ltda-SHIS, cuja cópia anexamos ".

Ante o exposto e tendo em vista a vontade expressa demonstrada
pela autoridade administrativa de praticar ato desprovido do manto da
legalidade, pelo contrário, investindo-se como autoridade legislativa, que não
tem, para legislar contrariamente sobre o que existe, rogamos aos demais
membros desta Casa o apoio á proposta

Sala das Sessões em

Deputado LUIZ ESTEVÃO
PMDB

/ _~S-C: xa-,Co c^í-i- ,° /57-S^ dU. / 9 S><^

"Cria o Serviço d* Limpeza Rural do
Diatrito Federal."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1o - Fica criado o Serviço de Limpeza Rural do Distrito
Federal, vinculado às Administrações Regionais com as seguintes
finalidades:

I - planejar e implementar, com a SEMATEC. EMATER e
Secretaria de Educação, programa de orientação aos
moradoresda área rural com o objetivo de promover a seleção
e reciclagem do lixo:

II - planejar e implementar a coleta de lixo na área rural das
respectivas regiões administrativas,

III - estimular a participação das associaçõesrurais no processo
de implantação e manutenção do serviço

Art 2° - Para fazer face aos dispêndios financeiros deste
Serviço, serão definidas dotações específicas na Lei Orçamentária do
Distnto Federal

Art 3o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (sessenta) dias a partirde sua publicação

Art4o- Esta leientraem vigor na data de sua publicação

Art 5o - Revogam-seas disposições em contrano

JUSTIFICATIVA

O volume de lixo produzido na área rural do Distrito Federal,

alcança proporções significativas, e geralmente o lixo proveniente dessas

localidades, formam monturos que se acumulam ao longo das estradas

vicinais

Por farta de um programa com a finalidade de orientar a

população de como promover a seleção e reciclagem do lixo, é comum

encontrarmos nesses lugares, moradores que desconhecem até mesmo a

utilização do lixo orgânico como adubo para a terra.

Com o intuitode corregiressa faltade informação da população

do meio rural em relação ao reaproveitamento do lixo. e estimular a

melhoria das condições de higiene e de saúde dos moradores das nossas

área» rurais, é que apresento este Projeto de Lei. para o qual solicito dos

nobres deputados o apoio na sua aprouaçao

Sala das Sessões em,

Deputado-Édlmar Pireneus

•c/S ?S
DE I996PROJETO DE LEI N'

(Autor Deputado Distntal JOSÉ EDMAR, PSDB)

Estabelece normas para a denominação de
ruas, avenidas, edificações e de outros bens
públicos e, dá outrasprovidências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art r Ficam estabelecidas as normas para a denominação de
ruas. avenidas, edificações e outros bens públicos do Distnto Federal, mediante
lei especifica

Art 2o A denominação de ruas e avenidas constantes do Art Io
desia lei. será precedida de processo de escolha, com a participação da
população residente no local objeto da designação

Parágrafo único O Projeto de Lei ue propor nome de ruas e
avenidas, devera ser acompanhado de abaixo assinado de moradores que
representem, no mínimo cmquema e um por cento das residências existentes
no local

An ?° Fica vedado o emprego de nomes de pessoas vivas, de
nomes pejorativos e de nomes em língua estrangeira para a designação de ruas.
avenidas, edificações e de outros bens públicos

Art 4° Esta Lei resolução entra em vigor na data de sua
publicação

Art 5o Revogam-se as disposições em contrano

JUSTIFICAÇÃO

A tramitação do presente Projeto de Lei objetiva facilitar o
cumprimento do disposto na alinea "t", do Inciso III. do Art 103, do
Regimento Interno desta Casa. para tomar dinâmica a interação que deve
existir entre o Poder Lepslanvo e os Cidadãos

As Regiões Administrativas do Distnto Federal foram divididas
em quadras, conjuntos e lotes como forma de idennficar e individualizar
unidades residenciais, comerciais, industriais, etc Essa. alias, e uma
característica de cidades planejadas, onde as ruas e avenidas são traçadas e
abertas para. então, receber moradias e estabelecimentos

Entretanto, com o passar do tempo, o que se obs»rva e que a
população local passa a usar nomes de símbolos ou de casas comerciais para
identificar ruas e avenidas, desprezando siglas e números constantes do plano
urbanisoco Assim, e comum que em lugar de endereços formais, a comunidade
retira-se a rua da Cinfel". praça do BRB . rua do bictcletano". Avenida
Sandu". Avenida Comercial, etc. por julga-los mais fáceis de idennficar

Esse fato. sem duvida, representa um desejo da população em dar
nomes as ruas e as avenidas de suas cidades, a exemplo do que ocorre nas
demais metrópoles brasileiras
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A presente proposição pretende facultar que a população de
determinada rua ou avenida possa escolher, em processo democrático e
representativo, o nome que deseja dar ao local onde reside, que sena
oficializado por lei especifica Cria-se. ao mesmo tempo, mais um canal de
interação entre a Câmara Legislativa e a comunidade que, juntos, ficam
incumbidos da viabilização deste projeto

Por essas razões, pedimos o honroso apoio dos nobres colegas
Deputados paraa aprovação da presente proposição

Sala das Sessões, em 22 de abnl de 1996.

Deputado Distntal JOSÉ E

MOÇÃO V A£<S^96

(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha)

Reivindica ao Poder Executivo local

que proíba no Disirno Federal a venda de

gasolina com misturade MTBE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no An 109 do Regimento Interno da Câmara Legislanva do

Distnto Federal, venho propor a esta Casa que seja solicitado ao Governador do

Distnto Federal que determine a proibição, em todo o temtono do Distrito

Federal, da venda de gasolina com mistura de MTBE [metil-tercil-bunl-eteri e

aplicação de penalidades aos estabelecimentos que venham a comercializar o

produto, por ser esta uma substância poluente e. portanto, prejudicial ao meio

ambiente

JUSTIFICATIVA

Para compensar a escassez de álcool anidro, a Petrobras começou no dia

2" de abnl de 1996. a distnbuir gasolina misturada com MTBE, um novo adinvo

comprovadameme poluidor e. ponanto. prejudicial a saúde humana

Por ser cancerígeno e provocar danos ao meio ambiente o MTBE ja :oi

proibido em São Paulo e Cunnba No Distnto Federal, que detém uma das

maiores trotas de veículos automotores do Pais. a utilização dessa mistura

tertamente põe em nsco a saúde de toda a população brasiliense. especialmente

nesta época, inicio de inverno, quando são comuns os lenomcnos de inversão

lermi^a. que dificulta ainda mais a dispersão dos poluentes contidos no MTBE

Em defesa da comunidade, a presente moção objenva propor não apenas a

proibição da venda da gasolina misturada com MTBE. mas também que o

Execunvo local aplique penalidades aos postos de venda de combusnvel que

vierem a vender a gasolina com o novo adinvo

Pela importância e relevância da questão contamos com o apoio dos

nobres pares paraaprovaçãoda presente proposição

Sala de Sessões. de 1996

Brasília-DF. de de 1996

Of. n' /96 - Pres. CLDF

Excelentíssimo Senhor Governador do Distnto Federal

A Câmara Legislativado Distnto Federal vem. por iniciativada Deputada

Mana José - Maninha reivindicar ao Poder Execunvo que proíba a venda de

gasolina com mistura de MTBE (menl-tercil-butil-eter) no temtóno do Distnto

Federal e aplique penalidades aos que vierem a comercializar tal produto

Paracompensar a escassez de álcool anidro, a Petrobrás começou no dia

2~< de abnl de 1996. a distribuir gasolina misturada com MTBE. um novo aditivo

comprovadameme poluidor e. portanto, prejudicial ã saúde humana

Por ser cancengeno e provocar danos ao meio ambiente, o MTBE ja foi

proibido em São Paulo e Cunnba No Distnto Federal, que detém uma das

maiores frotas de veículos automotores do Pais. a unlizaçâo dessa mistura

certamente põe em nsco a saúde de toda a população brasiliense. especialmente

nesta época, inicio de inverno, quando são comuns os fenômenos de inversão

térmica, que dificulta ainda mais a dispersão dos poluentes conndos no MTBE

Conhecedores da preocupação desse Governo Democrático e Popular com

a qualidade de vida da população brasiliense. contamos com o apoio V Exa para

implemen tação de tão relevante pleito

Atenciosamente.

Geraldo Magela

Presidente da CLDF

Ao Excelennssimo Senhor

CRISTOVVM BI ARQUE

DD Governador do Dismto Federal

\ i: v t \

MOÇÃO N° /-r<5,ír, DE 1996

Autor Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Reivindica providências do Poder Executivo

Local, no sentido de PROMOVER A

RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS 02(DOIS)

ABRIGOS DE PASSAGEIROS, localizados na

Avenida Independência, em frente ao Jardim

Roriz, em Planaltina-DF.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fundamento no art 109 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal reivindico providências desta

Casa |unto ao Poder Executivo Local no sentido de promover a

'ecuperaçáo e ampliação dos 02(doisi abrigos de passageiros

localizados na Avenida Independência em frente ao Jardim Ronz em

Planaltma-DF

JUSTIFICAÇÃO

Os freqüentes e fortes ventos durante o período

chuvoso destruíram as coDerruras das duasi02> paradas de óniDus

deixando seus usuanos a mercê do sol forte ver.tos poeira e cnuvas
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As referidas paradas de ônibus têm como obietivo

abrigar os moradores do Jardim Ronz e Vila Nossa Senhora de Fátima,

não sendo, portanto suficientes para tal. devido ao grande número de

usuários, necessitando, desta forma, que se proceda a ampliação para

que exerceçam as suas funções primordiais

Assim sendo . - cito o apoio dos nobres pares para a

aprovação da presente proposição

Sala de Sessões em

^"Deputado ÒAtÍéL MARQUES

MOÇÃO N» /96

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da

presente Moção de iniciativa do Deputado DANIEL MARQUES, vem

reivindicar providências junto ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Distrito Federal no sentido de promover a recuperação e ampliação dos

02(dois) abrigos de passageiros, localizados na Avenida Independência,

em frente ao Jardim Ronz, em Planaltma-DF

Os freqüentes e fortes ventos durante o período

chuvoso destruíram as coberturas dos abrigos de passageiros, deixando

seus usuários á mercê dos fortes ventos, poeira, sol fone e chuvas, além

de nâo serem suficientes para abrigar os usuários do Jardim Ronz e Vila

Nossa Senhoria de Fátima, necessitando desta forma que se proceda a

suas ampliações

Brasilia de de 1996

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

MOÇÃO N°/^ 6" -P/^-G"
(Do Deputado Xavier)

Reivindica ao Instituto Nacional

de Segundade Social - INSS, a
instalação de Postos de
Atendimento nas Regiões
Administrativa de Samambaia e

Santa Mana

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal

Nos termos do art 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares reivindicar junto ao Instituto Nacional de
Segundade Social - INSS, a conveniência e oportunidade de se instalar
Postos de Atendimentos aos segurados nas Regiões Administrativas de
Samambaia e Santa Mana

JUSTIFICATIVA

As Regiões AoTr»nistrativas de Samambaia e Santa Mana.
somam atualmente uma população de mais de 350 000 habitantes,
justificando evidentemente a instalação dos postos pretendidos

A medida justifica-se pnncipalmente pelo fato de ali morar
pessoas carentes e que demandam com maior constância os serviços
prestados pelo Instituto de Segundade Por se tratar de pessoas carentes,
a instalação desses postos de atendimentos atenderia o pnncipio de bem-
estar e iustiça social apregoado no art 193 - Capitulo da Ordem Social -
da Constituição Federal, haia vista que a medida resultaria na economia de
recursos com deslocamentos, ganho de tempo e maior comodidade

Ressalta-se por fim. que a Constituição Federal preceitua que
a segundade social compreende um conjunto integrado de ações
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, â previdência e a
assistência social, universalizando a cobertura e o atendimento e

pautando-se no caráter democrática e descentralizado da gestão
administrativa

Dessa forma esperamos ver a presente proposta aprovada
pelos nobres pares e que ela produza os efeitos desejados

Brasília, de

Sala das Sessões, /

Deputado Xavier

de 1996

/

Senhor Presidente do Instituto Nacional deSeguridade Social

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem,
por iniciativa do Deputado Xavier, reivindicar dessa entidade a instalação
de Posto de Atendimento do INSS nas Regiões Aorrirestratfvas de
Samambaia e Santa Maria, as quais, juntas, totaizam uma população de
mais de 350 000 habitantes, fato este, que por si, já justifica a presente
reivindicação.

Ressala-se, entretanto, que a comunidade que seoa
beneficiada caractenza-se como carente e que a medida iria contribuir
para a econormcidade de recursos com transportes, gartm de tempo •
atendimento de princípios constitucionais quando ai é estabelecido quea
segundade social tem caráter democrático, busca a descentralização
administrativa e compreende umconjunto integrado de ações destinadas a
assegurar os direitos relativos á saúde, á previdência e á assistência
social

Cordialmente.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

MOÇÃO V /•i~á"^. DE 1996.
(Do Sr. Deputado LLTZ ESTEVÃO)

Reivindica providências ao Poder Execunvo

no sentido de ligar a via 03 do Setor "O" da

RA IX - Ceilândia. à BR 070.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no an. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa,

solicito a Vossa Excelência seja reivindicado ao Poder Executivo, providências no

sentido de ligar a via 03 do Setor "O" da RA IX - Ceilândia a BR 070. onde jã eslã

sendo teita a duplicação da refenda pista.

JUSTIFICAÇÃO

Os ônibus que fazem essa linha, passam em locais de acesso as

'c*iüorK:.i>. wnando transtorno aos seus moradores

A população daquele setor solte com o inconveniente de ter ônibus

pagando na porta de seus lares, trazendo poluição de ar e sonora para os residentes do
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Acreditamos não hawr dificuldades em atender a retênda moção ia que

j BR i~0 esta cm obras, sendo teita sua duplicação

^.ini. solicitamos a sensibilidade dos nobres pares na aprovarão desta

niovão. para que seiam tomadas as providências cabíveis no mais breve tempo

Vau Jjs Stsvi:- :m de abril de ! cwh

6C_^^S \^ v s -

epulado LI IZ ESTE\ ÃO

Brasilia. 25 de abnl de 1996.

Senhor Governador.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, vem por
iniciativa do Deputado Luiz Estevão, reivindicar providências ao Poder Executivo no
sentido de ligar a via 03 do Setor "O"da RA IX • Ceilândia. à BR 0'0. onde jã está
sendo teita a duplicação da refenda pista.

O trajeto percomdo hoje pela linha de ônibus na via 03 do Setor "O" tem

causado transtornos aos moradores do local, visto que os veículos passam na via de
acesso as residências, trazendo poluição sonora e de ar para os moradores do local

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal

í' \eeicnti-simo Senhor

CRISTOVAM BI ARQIE

DD liocernador do Distrito Federjl

\FST\

MOÇÃO V / ^CT 5>. de 1996.

(Do Sr. Deputado LLTZ ESTEVÃO)

Reivindica providências ao Poder Executivo

no sentido de se instalar um semãroro na

pista central do Guará II - RA X. na saída da

QE II.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com tiilcro no art 109 do Regimento Interno da Câmara Leeislativa.

solicito a Vossa Excelência seja reivindicado ao Poder Executivo, providências no
sentidode se instalarum semáforo na pistacentral do Gama II - RA X. na saída da QE

JUSTIFICAÇÃO

Vi local em epígrafe existem varias escolas e um comercio muito \aslo.

erando um lluvo muito grande de pessoas que por ali transitam

i >s principais prejudicados são os moradores das i)íi s e i,)['s \ n. ". 4 e

hIíl1 nuis asam aquele trecho

Lom isso. a necessidade de um semaloro e expheita e a população Jama
' ri.ii- sccurjnvd no trânsito

\s>;m. solicitamos j sensibilidade Jos nobres pares na aprovação desta

paru que sciam tomadas as procidêneias sahiveis no mais breve tempo

Vj!j da- Sessões em Je jbni Je

Reputado LI IZ EMES U)

Brasília. 25 de abril de 1996.

Senhor Gov emador.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem. por iniciativa do
Deputado Luiz Estevão, reivindicar providências, no sentido de se instalar um
sematoro napista central doGuará II - RA X. nasaída daQE II

Os estudantes das escolas, os comerciantes e os moradores do local
principalmente os das QEs e QIs 5. 6. 7. 9 e 11. clamam por mais segurança no
irãnsito e pelo tim dos acidentescom veículos no local

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

: \s.lent:-Mnio Senhor

CRISTON A\| BI ARQIE

:>[> iio\ emador Jo !)iMr::o I eder,
M s| \

Requerimento N^^de / ^?é~de 1006-

(Oo Sr. Deputado Antônio José CAFU)

"Requer a mudança de data da
sessão solene.".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal :

Requer a mudança da data da Sessão Solene em

comemoração ao Aniversário do Guará.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento decotTe da impossibilidade de

organizar, em tempo hábil, uma sessão que corresponda a imponànca da

Cidade do Guará.

Sala dai sessões. Maio de |v>96

ir "v c»- • %'

Antônio José CAFL

Deputado Distrital
Partido dos Trabalhadores
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Raquanmanto N* d* da 1996
(Do Sr. Deputado Antônio José CAFU)

"Requer alteração de data da Comissão
Geral com o objetivo de debater a
realização da II Conferência das \açâes
Lnidas • 0\C sobre Assentamentos

Humanos - Habitai II para o dia IS de
maio de 1*96"

Excelentíssimo Senhor Presidenteda Câmara Legislam a do Distnto Federal

Requer alteração de data da Comissão Geral, conforme solicitação

têiu por requerimento, de autona do deputado Antônio José CAFU. marcada para o dia 8

demaio p p . com o objetivo dedebater arealização da II Conferência das Nações Lnidas -

0\L sobre Assentamentos Humanos• Habitai II. parao dia 15de maio de 199*.

JISTIF1CACÀO

O presente requerimento decorre da impossibilidade de se orçamzar em

tempo hábil, uma Comissão Geral para debater tema de tamanha relevância, e que

envoUera autoridadese especialistasde diversos setores e localidades

Sala das sessões. ' Maio de |s>s>b

Antônio José CAFL
Deputado Distrital

Partido dos Trabalhadores

KEQIERIMENTO o' ?/3> m

Reqoer inforoaçoe» à Terracap «obre a
existência de reserva técnica de ioies para
implantafão do Setes" de Micro e
Pequenas Empresas de Sobvadlnho e
custo de rcSaesnítur» decorrente, i cargo
dique!» empresa póblica.

ACâmara I£gjslatrva do Distrito Federal requer, na forma do artigo 107
do mu Reajmenio Interno, mfcraacóe» i Terracap sobre a existência deTeterva
técnica de lotes para implantação do Setor de Micro e Pequena! Empresa» de
Sobradinao, razio para existência desse :rpo de reserva, bem como sua finalidade e
utiluaçio. custo d* ipfraestrutür» decorrente da implantaçlo do citado- Setor,
percentual da mesma de responsabilidade da própria Terracap econseqüente [frevtsão
orçamentária para o presctjte exercício.

Ji;STTrlCAt/AO:

Estabelece oartigo 49 do Estatuto Social da Temcap que amesma se ubnga
aaplicar parte de sua receita em obras e serviços de urbani/acío. de mlraestrulüra e
obras viárias e ousas de interesse do Distrito redera!. podendo, pari isso. cc:ebr»»
comemos c con'nuos. Nesse âmbito, csurá prevista i rn&acstnijr» necessária á
implantaçlo do Setor de Mtcro ePequenas Empresas de «sobradinho''

Por outro lado. estará programada a rtastnbuicao dos !!6 lotes, todos como
reserva técnica, que aTerracapdetem naquele local, par»os 170ofieme-n* amrta nâo
oontemoiados''

Em complementacio ao Requenmento ja apresentado, dmpdo ao Secretario
de jicuistna e Comercio, solicitando informações sobre iodos os procedimentos de
scieçlo das oficias integrantes do Scior em questão, verificamos i necessidade de
obter esclarecrrccrr.os maiores tambín d» Ternu-an. cmr*x d» sua competência.

REQl ERIMENTO VÔW. 1996
( \utor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR. PSDB)

RF.Ql ER a retirada do PL n° 93395.
que permite a denominação Je ruas e
avenidas de cidades-satelites do Distrito
Federal e. da outras providencias Je
minha autoria

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislam a do Distrito
Federal

Com fulcro no art *M do Regimento Interno desta Casa
RFOI l IRO a Vossa F.xcelência a retirada do PL n" >J33 *> que
•permite a denominação de rua;, e avenidas de eidades-satelites Jo
Distrito Federal e da outras providencias ". Je minha autoria

Jl STIFK V<. ~VO

O presente Requerimento esta amparuJo pelo -\n ^' Jo
Reüimento Interno desta Casa que em seu capul dispõe \ reliraJa
Je "proposição sem parecer nu que tenha recebido parecer contrario Jas
Comissões poderá ser deferida. p<ir despacho Jo PresiJente Ja Câmara
I eüislativa. a requerimento Je seu autor

A Matéria, ainda nâo recebeu parecer da Augusta Comissão
de Constituição e Justiça - CCJ desta Câmara Legislativa do Distrito
rederal

Sala das Sessões, em de abril de I<W6

/ '

Deputado Distrital JOSÉ ÉDJyiÃM»SDB

lvoicacaOb*
9 9tr

Sugcre • deruucio rir. parcela da
área d» Feira de Artesanato da

iotrr de iflevtsio par» ex.-posiçlo
da* obras anesanats pro<iu»adas n»
Vundacio de Apoio a<r~lTe»o
Trabalhador - FUNAP.

A Címara Legislativa do Di<rstto rederal, nos termos do arigoj 05 do
seu Reprr.ento Interno, sugere odestEeçao de parcela de ire* da Feira de Arfearaio,
localizada se redor da Torre de Televisão do Erxo Monumental, para expoatçJo das
obras anesanais riioduzadas pelo» prrsos da Papuda, sob orientação da VmidisÇk) de
Adoio ao Preso Trabalhador - FUNAP.

.JUSTIFICAÇÃO

A Fimóação de Apoio ao Preso Trabalhador - FUNAP cumpre a
importante função de reolegnr o preso á sociedade mediante profissionalnação do
mesmo r sua msrrçáo no mercado de trabalho Sabemos, contudo, que mo numas a*
dificuldades encontradas por casos nossos concidadãos, na tentativa de fazer com que
suas habilidades sejam mnherinai

Por outro lado, devaZbes so pio: ei» também • oportunidade de
ac-ferrmr algum recurso enquanto v. encontram rii cunipnmcnlo de pena, auto para
repasse a facilia, quanto para contarem com alguma poupança no momento de sua
liberação

Tendo eoivwQ quemonosdelesja vera produzindo, sob crentacâo da
R S AP.nn artewno de Mona qualidade, nada maisnobre e rosto do que farantrr-lhes
o espaço para exposição, numa ferra que iatemmovmusuo cciicnleia as^egizrados

Mh4««6?»» )
JdoB
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2.3 - COMUNICADOS DE LIDERES

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ, em nome do PC do B.

- Homenageia o jornal O Globo pelos depoimentos e
registros históricos que vem apresentando em matérias a
respeito da guerrilha do Araguaia.

- Informa que amanhã, dia 7, estará promovendo
exposição dessas matérias.

- Registra decisões judiciais acerca de cobranças de
estacionamento na Universidade Católica.

- Comenta o pronunciamento de Parlamentar, na semana
passada, em Plenário, a respeito de sua situação bancária.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB

- Enaltece o trabalho do Deputado Xavier, pela luta em
defesa da comunidade do Recanto das Emas.

- Agradece a presença, nas galerias, dos alunos do Centro
de Educação Universal do Guará e de seus professores.

- Responde ao pronunciamento do Deputado Miquéias Paz.

DEPUTADO XAVIER (sem partido).

- Enfatiza que, contrariamente às notícias veiculadas nos
jornais locais, não indicará Administrador, em troca de apoio a
projetos do Governo.

- Denuncia que famílias do Recanto das Emas vêm sendo
maltratadas pelos fiscais da Administração e pela Polícia Militar,
inclusive com espancamentos, e pede providências ao GDF para
solucionar o problema dessas famílias.

- Acrescenta que apoiará o Governo naqueles projetos que
beneficiarem as regiões mais carentes e que atenderem os
interesse da comunidade.

- Pede à Líder do Governo, Deputada Lúcia Carvalho,
providências no sentido de impedir que esses moradores sejam
aterrorizados pela PM.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Associa-se ao posicionamento do Deputado Jorge Cauhy
em relação á falta de manutenção dos cemitérios do Distrito
Federal.

- Menciona a questão do IPTU, cobrado irregularmente nos
assentamentos do DF, pois o GDF ainda não transferiu a
propriedade para quem está de posse da terra.

- Adverte que o GDF, ao agir dessa maneira, está agredindo
a legislação federal e cometendo ato ilegal.

DEPUTADO WASNY DE ROURE, em nome da bancada do PT.

- Parabeniza os estudantes que visitam a Casa, na
expectativa de conhecer melhor o funcionamento da CLDF.

- Saúda a população do Recanto das Emas, que reivindica
solução para seus problemas.

- Anuncia que, na última semana, a empresa Só Frango
entrou com uma ação de reintegração de posse contra
funcionários e ex-funcionários, que moram na propriedade desta
empresa e são portadores de cheques-lote, e esperam a entrega
de seus terrenos.

- Cumprimenta o GDF pela iniciativa de equacionar os
problemas com o cheque-lote e afirma que testemunhou, junto
com o Deputado José Edmar, a entrega de lotes, compromisso
assumido pelo Governo em relação à gestão anterior.

- Ressalta a importância desse programa e da necessidade
de o Governo liberar novos espaços para o assentamento da
população detentora do direito consagrado pelo IDHAB.

- Conclama os membros da CPI da Evasão Fiscal a
participarem das reuniões ou deixará relatoria dessa Comissão.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PMDB

- Saúda os alunos presentes nas galerias.
- Comenta matéria paga do GDF, "Restabelecendo a

verdade", publicada no Correio Braziliense de ontem, 5 de maio,
na qual o Governo desmentiria informativo deste Deputado,
publicado nos jornais locais de 30 de abril.

- Enfatiza que o Sr Secretário de Fazenda confirmou que
haviam sobrado nos cofres do GDF 49,9 milhões de reais,
referentes à diferença entre a folha bruta repassada pela União e
a folha líquida paga pelo GDF.

- Afirma que suas perguntas ainda não foram respondidas: o
que foi feito com esse dinheiro? Por que esse dinheiro não foi
utilizado para o pagamento do vale-alimentação e do reajuste
salarial dos servidores da educação, saúde e segurança?

- Responde ao Secretário com a apresentação dos seguintes
documentos da Secretaria da Fazenda: o primeiro, de 24/4,
confirma uma transferência de Imposto de Renda retido na fonte e
INSS no valor de 29,9 milhões de reais; o segundo, de 29/2,
confirma a retenção de 20,2 milhões de reais; e o terceiro, de
28/3, corresponde ao Ofício do Secretário, ratificando tudo o que
foi escrito no "Informativo" de autoria deste Parlamentar.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo.

- Saúda os alunos do Centro Universal do Guará e enaltece

a relação educador-educando.
- Dirige-se à comunidade do Recanto das Emas e assegura

que tem intermediado a situação dos moradores das quadras 200,
400 e 600 que se encontram sem documentação definitiva, visto
que aqueles lotes estão destinados aos portadores dos cheques-
lote.

- Reitera sua preocupação com a situação e ressalta que já
fez três reuniões com a TERRACAP, o IDHAB e o Administrador
daquela Região Administrativa, para providenciar uma área
provisória para esses moradores.

- Em resposta ao Deputado Luiz Estevão, destaca que no
Governo Rciz. com repasses maiores e inflação elevada, os
rendimentos não eram aplicados nas áreas de saúde, educação e
segurança e que essa não-aplicação tem sentença favorável do
TCDF.

- Informa que o Governador terá encontro com o Sindicato
dos Professores para resolver a greve que já dura semanas.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

- Contradiz, com argumentos, as afirmações do jornalista
Ricardo Amaral em seu artigo "Como destruir uma boa idéia",
publicado no O Estado de S Paulo de 5 de maio, no qual o
articulista salienta, erroneamente segundo este parlamentar, que
projeto de sua autoria, aprovado na Comissão de Justiça
inviabilizará o Programa Bolsa-Escola.

- Acentua que o artigo foi publicado, como matéria paga, nos
jornais locais de hoje, 6 de maio.

- Cita a apresentação de projeto de lei, de sua autoria, que
trata da criação do Programa Bolsa Familiar para a Educação, em
fevereiro de 1995, antes de o GDF implantar o Programa Bolsa-
Escola, e afirma que lançou a idéia pela primeira vez durante a
campanha eleitoral.

- Ressalta que em seu projeto, contrariamente ao previsto na
bolsa-escola, se exige bom aproveitamento do aluno.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)

- Associa-se ao pronunciamento do Deputado Luiz Estevão a
respeito da matéria publicada no O Estado de S Paulo.

- Denuncia a invasão na residência de seus familiares, na
FERCAL, comandada pelo Deputado Antônio José - CAFU.

- Refere-se à calúnia do Sr. Governador do Distrito Federal a

sua pessoa e afirma que, se houver provas concretas, renuncia
ao mandato.
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DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)

- Pronuncia-se a respeito dos efeitos do "Termo de
Ajustamento" celebrado pelo Sindicato dos Farmacêuticos com o
GDF, o PRODECON e a SUNAB.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO (PT)

- Saúda os moradores do Recanto das Emas presentes nas

galerias.^ consJderações a respejt0 da greve dos professores e
informa que, segundo dados oficiais, omaior salano da categoria,
no País, é o do Distrito Federal. .

- Aponta dificuldade para o GDF repassar o reajuste aos
grevistas, pois teria de estender obenefício às demais categorias.

- Registra o artigo de Clóvis Rossi - "Funciona - , publicado
na Folha de SPaulo de 3 de maio, que elogia iniciativas do GDF
na área de educação e ressalta o incentivo à formação e
profissionalização do servidor dessa categoria; ea matéria Aluno
na escola dá salário para famílias", de Marta Salomon, da Folha
de 28 de abril, em que a jornalista resume o programa Bolsa-
Escola, que jáatende mais de 14.000 famílias.
DHPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

- Lamenta o nível dos debates da Casa
- Parabeniza o Ministro da Cultura, sociólogo Francisco

Weffort, por transferir para Brasilia a diretoria de orgaos da área
cultural . „

- Informa que apresentará moção de apoio, nos próximos
dias. ao referido Ministro, e solicita o apoio dos parlamentares
DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU (PT)

- Em resposta às afirmações do Deputado Manoelzinho,
refere-se ao depoimento da Sr3 Ana Francisca, no último dia 2, na
CPI da Exploração Sexual Infanto-Juvenil, que denunciou o
desaparecimento de sua filha, Regiane Maria Leite.

- Lê o Oficio n° 29/CPI-PI, de 2 de maio de 1996, enviado
pelo presidente da CPI, Deputado Marcos Arruda, á Delegada-
Chefe da Delegacia da Mulher do DF, Dr» Débora Menezes, no
qual é solicitado o acompanhamento da Delegacia em diligências
a serem realizadas pelos Deputados Miquéias Paz e Antônio José
- CAFU, para apurar aliciamento de menores no DF.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 125, de
1995 de autoria do Deputado Filippelli, que "Cria o Conselho de
Consumidores em todas as empresas prestadoras de serviços
públicos do Complexo Administrativo do Distrito Federal . NAO
HOUVE QUORUM PARAVOTAÇÃO.

4- ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 9minutos.)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DF. APOIO AS COMISSÕES

SFTQR DF. APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Obs.: De acordo com o .Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
"~~~ serão realizadas as segundas, terças, quartas equintas-feiras.

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 064/96, deautoria
do s" Debutada MARIA JOsE -]%$%%<&^cVrAeTcidadã honorária de Braslla à atnz DULCINA DE MORAES.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 025/96, de
autoril dí SrDebutado JOSÉ EDMAR ^™M"erf,CreSCenfadispositivo ao Art. 58, da Lei Orgânica do Distnto Federal.
PRAZO PARA EMENDAS

Ultimo Dia:
06/05/96
13/05/96

PRO.IFTO DE LEI n°1529/96, de autoria do Sr*. Deputada MARIA]oJe^^^que cria oiNúcleo Rural Paranoâ Norte na Regâo
AdListertoWlH do Lago Norte edá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1,'DU:

Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

-PROJETO DE LEI n* 1530/96,de.autonado SrJL^utodc'MARCOS
ARRUDA que dispõe sobre a cnaçâo do caçadâo do lazer ao
longo de eixo rodoviário norte esul #A -1 BrasíSa.
PR.AZO PAR A EMENDAS \' Dia:

Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

pro IFTO DF LEI n°1531/96, de autoria do Sr. Deputado MARCOSÃRRUD? que cria o'Espaço de Arte' nas quadras residenciais
do Plano Piloto, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VWa:
Ótimo Dia:

06/05/96

13/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1532/96, de autoria do Sr. Deputado JOSÉ
EDMAR7 que dispõe sobre a bolsa de assistência ao idoso e dá
outras providências.

PR A7Q PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

06,05-96
13/05-96

-PROJETO DE LEI n« 1533/96, de autoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA, que institui o Programa de Incentivos ás Empresas
Geradoras oiTecnologia de Ponta, edé outras provrdènoês.
PRAZO PARA EMENDAS 1*DU:

Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

PRO IFTO DE LEIn* 1534/96, de autoria do Sr. Deputado MARÇOSÃrIuda! que J&põt> sobre aobrigatoriedade da fixação dytoça
ídeTMcadora nonome da cidade e do numero< da fíegão
Adrinistrativa acrescida de frase de saudação ao votante, sobreas^stf^napiiTdTacesso atodas as fiegiões Administrativas
do Distnto Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1/DU:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

-PROJETO DE LEI n* 1535/96, de »«^*&&DS^MiV1Í^
arruda, aue autoriza o Governo do Distnto Federal a firmar^eria%o% aRedi Ferroviária Federal (RFFSA) e amiaabva
privada, e dá outras providências.

PRAZO P.ARA EMENDAS 1/Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n' 1537/96, de autoria _•*>*•. D3í£2
MIQUÉIAS PAZ, que proíbe a mtstoraje MTBE a gasokna
diswbuldlnos postos em todo o Distnto Federal e di outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n" 1538/96, de autoria do Sr. Deputado LUIZ
ESTEVÃO que dispõe sobre a destinaçâo de área para
estacionamento no Setor "O" da Ceilândia (RA-IX).

PRAZO PARA EMENDAS l/Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

PROJETO DE LEI n" 1539/96, de autoria do Sr Deputado LUIZESTEVÃO qUe desuna área para implantação da fadadas de
uso residencial comercial e institucional ou comunitário ao longo
da Avenida NMO em Ceilândia (RA-IX).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96
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- PROJETO DE LEI a° 1540/96. de autoria do Sr. Deputado
CLÁUDIO MONTEIRO, que cria o Pólo de Bijuterias do Distrito
Federei na Administração Regional do Guará (RA-X), o dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

06,05/96
13,05-96

- PROJETO DE LEI n° 1541/96, de autoria do Sr. Deputado
CLÁUDIO MONTEIRO, que altera a redação do art. 1", da Lei n"
249, de 6 de abri de 1992, que autoriza o fechamento das áreas
verdes frontais e laterais aos tates residenciais do Guará.

PRAZO PARA EMENDAS Í'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n* 1543/96, de autoria do Sr. Deputado CÉSAR
LACERDA, que autoriza o Poder Executivo a reservar uma área
na Região Administrativa de Santa Maria (RA-XIII) para
implantação de umCentro Comunitário destinado à instalação das
sedes das Associações Comunitárias de Santa Maria, e da outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dta:
Ultimo Dia:

06/05/96

13/05/96

- PROJETO DE LEI n* 1544/96, de autoria do Sr. Deputado RENATO
RAINHA, quedispõesobre a criação da Área de Desenvolvimento
Econômico de Ceilândia (RA-IX).

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96

13/05/96

- PROJETO DE LEI n* 1545/96, de autoria do Sr. DeputadoEDIMAR
PIRENEUS, que dispõe sobre a criação da Escola Normal de
Planaltina, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1546/96, de autoria do Sr. Deputado JOSÉ
EDMAR, que cria o Setor de Industria e Abastecimento da Região
Administrativa do Recanto das Emas (RA-XV), e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n" 1547/96, de autoriado Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA que institui o Programa Assistência a Moradia a ser
implantado na RA-VII, Paranoá, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n' 1548/96, de autoriado Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA que institui o Programa Assistência a Moradia a ser
implantado na RA-XVII, Riacho Fundo, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05 96

- PROJETO DE LEI n° 1549/96,de autoria do Sr Deputado MARCOS
ARRUDA, que institui o Programa Assistência a Moradia a ser
implantado na RA-XIV, São Sebastião, e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n* 1550/96, de autoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA, que institui o Programa Assistência a Moradia a ser
implantado na RA-IV, Braziânda, e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n*1551/96, deautoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA, que institui o Programa Assistência a Morada a ser
implantado na RA-VI, Planaltina, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n' 1552/96, deautoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA que institui o Programa Assistência a Morada a ser
implantado na RA-XII, Samambaia, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia*
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETODELEI n"1553/96, de autoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA, que institui o Programa Assistência a Morada a ser
implantado na RA-XV, Recanto das Emas, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:
Último Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1554/96, deautoria doSr. Deputado MARCOS
ARRUDA que institui o Programa Assistência a Morada a ser
implantado na RA-XIII. Santa Maria, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DELEI n" 1555/96, deautoria doSr. Deputado MARCOS
ARRUDA que cria o Setor de Micro Empresas da Vila Planalto a
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dla:

Ultimo Dia:
06/05/96

13.05/96

- PROJETO DELEI n' 1556/96, deautoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA, que toma obrigatória a implantação do Sistema de
Ouvidoria Púbica em todas as Adnvmstraçoes Regionais, • dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
.Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETODELEI o* 1557/96, de autoria doSr. Deputado MARCOS
ARRUDA que institui o Programa Bolsa da Qualificação
Profissional junto a VU Planalto -RAI.edá outras providências
PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:

Ultimo Dia:
06/05/96
13/05/96

- PROJETO DELEI n* 1558/96, deautoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA que institui o Programa Bolsa da Qualificação
Profissional junto a Região Administrativa VI, Planaltina e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n*1559/96, deautoria doSr Deputado MARCOS
ARRUDA, que institui o Programa Bolsa da Qualificação
Profissional junto a Região Administrativa IX, Ceiânda e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n*1560/96, deautoria doSr. Deputado MARCOS
ARRUDA que institui o Programa Bolsa da Qualificação
Profissional tunto a Região Administrativa III, Taguatinga e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1/Dia:
Último Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n* 1561/96, de autoria do Sr Deputado \1 ARCOS
ARRUDA que institui o Programa Bolsa da Qualificação
Profissional junto a Região Administrativa X. Guará, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Último Dia:

06/05/96
13.05,96

- PROJETO DE LEI n' 1562/96, de autoria do Sr. Deputado WASNY
DE ROURE. que cria o Núcleo Rural Córrego do deriva na Região
Administrativa do Lago Norte - RA XVIII. a dá outras providências.
PR.XZO P.\RA EMENDAS 1° Dia:

Ultimo Dia:
06 05/96
13 05,96

r <?rnST° DE LEI n* 1^,7», uc auiona ao j>r. Ueputado CÉSAR
ífaS^ qü6 ásSõetS0^re • ^çâo de área emÃgvas Clarasdestinada à implantação da Administração Reoon»i ÁTaguatinga. e dá outras providências """5trsçso Kagonal de

1563/96, de autona do Sr. Deputado CÉSAR
Crtnra a r>Maf«Xa W— A__ _ , nr-mi -**••

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
último Dia:

06/05/96
13/0596

r a§?"{?l£ DE LEI n. í564796' de autoria ^ SV. Deputada LÚCIACARVALHO que estabelece normas de segurança para o
funcionamento dos estabelecimentos que exploram circuitos do

PRAZO PARA EMENDAS l."Dia:
Último Dia:

06/05/96
13/05/96
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- PROJETO DE LEI n° 1565/96, de autoria do Sr. Deputado JOSÉ
EDMAR que reserva a área que especifica para construção da
Univerxdade Regional do Yüstrito Federal e, dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n» 1566/96, de autoria do Sr. Deputado
CLÁUDIO MONTEIRO, que dspõe sobre a isenção do IÇMS paraos^mdutos^emedcarnentos destinados ao tratamento de câncer.
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

PROJETO DE LEIn* 1567/96, de autoria do Sr. Deputado DANIEL
MAROUES oue fixa o Curra Comunitário localizado na áreaSS To PAPE no Setor Residencial Leste, em Planaltina-
DF.

PR .AZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05/96

- PROJETO DE LEI n' 1568/96, de autoria do Sr. Deputado -XAVIERZe autoriza o Governo do Distrito Federal construir o Hospital
Regional de Santa Maria e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1569/96, de autoria do Sr. Deputado >^VIERque dispõe sobre a criação da "Feira do Povo" na Regão
Administrativa da Ceilândia e dá outras providências.

PB A7Q PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05,96

- PROJETO DE LEI n° 1570/96, de autoria do Sr. Deputado
MIQUÉIAS PAZ. que determina isenção da taxa àeooipaçãc> para
oshirantes portadores de deficiência física ou mentale dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
intimo Dia:

07,05/96
14/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1571/96, de autoria do Sr. Deputado
MIQUÉIAS PAZ. que cria a Casa de Musica no âmbito do Distnto
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

0705/96
14/05/96

- PROJETO DE LEI n' 1572/96, de autoria do Sr Deputado
MIOUÉIAS PAZ, que estabelece critênos para concessão demios de propriedades aos ocupantes dos lotes ou parcelas de
terras púbicas do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05/96

-PROJETO DE LEI n' 1573/96, de autoria doJSr. pautado EDIMAR
PIRENEUS aue dspõe sobre a cobrança de impostos ou taxasriMv^otâpnpriidade territorial urbana de lotes res,denc,a,s do
Programa de Assentamento de Populações de Baixa Renda, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05/96

-PROJETO DE LEI n» 1574/96, de autoria do Sr. D^utadoEDIMAR
PIRENEUS, que cria o Serviço de Limpeza Rural do Distnto
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1575/96, de autoria do Sr. Deputado JOSÉ
EDMAR, que estabelece normas para a denominação de ruas
avenidas edificações e de outros bens púbicos e, dá outras
providências.

PR.AZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05/96

Bj COMISSÃO DE ECONOMLV. ORÇAMENTO EFINANÇAS

- PROJETO DE LEI n' 121/91, de autoria do Sr. Deputado PEDRO
CELSO, que proíbe o transporte de trabalhadores em caminhões
tipo "gaiolas' e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

29/04/96
07/05/96

- PROJETO DE LEI n' 561/95, de autoria do Sr. Deputado RENATO
RAINHA, que estabelece obrigatoriedade ao Distrito Federal pelo
fornecimento de remédios e tratamento de doenças às pessoas
que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS
• Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n* 805/95, de autoria do Sr. Deputado XAVIER,
que autoriza a implantação do Bairro via do DNOCS, na Regão
Administrativa de Sobradnho e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia:
Ultimo Dia:

30/04/96
08/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1022/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Federal a proceder a doação de imóveis a
Campanhia de Água e Esgotos de Brasilia - CAESB.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1120/96, de autoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA que institui isenção fiscal temporária e incentivos às
microempresas e às empresas de pequenoporte que vierem a se
estabelecer no Distrito Federal.

PRAZO P.ARA EMENDAS l'Dla:

Ultimo Dia:
06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n" 1163/96, de autoria do Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA, que proíbe o uso de cigarros, charutos, cachimbos e
demais denvados do fumo nos "snoppings centers", e dá outras
providências.

PRAZO P.ARA E.MEND.AS VDia:
último Dia:

29/04/96
07/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1165/96,de autoriado Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA que dispõe sobre a criação da Escola Técnica da Vila
Planalto, e dá outras providências.

PRAZO P.ARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

0605,96
13/05.96

-PROJETO DE LEI n'1166/96, de autona do Sr. Deputado^ARCOS
ARRUDA que dspõe sobre automação para «,^«^Çáto d*
EMoteca Pública Ia Candangotànda (PA - XIX) e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

30/04/96
08/05/96

- PROJETO DE LEI n*1170/96, deautoria doSr.Deputado MARCOS
ARRUDA oxie dspõe sobre a doação de equipamentos de
informática às Escolas Públicas do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

29/04/96
07/05/96

- PROJETO DE LEI n*1175/96,deautoriadoSr. Deputado MARCOS
ARRUDA que dspõe sobre autorização para a implantação da
Bibtoteca Púbica do Paranoá (RA-VIJ)e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

30/04/96
08/05/96

- PROJETO DE LEI n" 1181/96,deautoriadoSr. Deputado MARCOS
ARRUDA que dispõe sobre autorização para a implantação da
Bibtoteca PúbSca do Recanto das Emas (RA-XV) e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96

- PROJETO DE LEI n° 1189/96, de autoria do Sr. Deputado JOSÉ
EDMAR que dá a denominação de 'Praça Irmã Cecília Luyisotto
à área localizada na Quadra n" 01, Centro, Cidade de Sao
Sebastião (RA-XIV), e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13/05/96
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O COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

p£S°^T0 DE HEL ?" 021/9S* de autoria do Sr Deputado LUIZ1994 que estabelece a regulamentação da Lei n" 770, de

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

07/05-96
14 05 96

™E£íír7wAEÍ,VEI n° 280/9à * autoria do Sr DeputadoGERALDO MAGELA que cna o Cinturão Verde Comunitário na
Regao Administrativa de Samambaia e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:

Ultimo Dia:
07/05/96
14,05/96

;/££ÍIP DE LEI n' 337/95, de autoria do Sr. Deputado DANIEL
MARQUES, que dspõe sobre o uso dos lotes do Setor de Oficinas
elpdustnas de Pequeno Porte, na Cidade-SatéBte de Planaltina-

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

2904/96
07/05/96

\Hi9JET°5E tEI n 389/95> * a*0™do Sr- Deputado ODILONAIRES, que dspõe sobre alteração de sistema viário, garantindo
nível de segurança compatível com a via DF-O03 para
modificação do acesso à cidade de Sobradnho, RA-V, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05/96

- PROJETO DE LEI n' 397/95, de autoria do Sr. Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dispõe sobre a unificação do Quadro de Oficiais
Poiciais Mmares Femininos com o Quadro de Oficiais Poidais
Militares, ambos da Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

07/05/96
14/05/96

- PROJETO DE LEI n° 684/95, de autoria do PODER EXECUTIVO
LOCAL gue dspõe sobre o PLANO QUADRIENAL DE
^UCÁÇAO DO DISTRITO FEDERAL e dá outras providências.
1995 • i99o.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

06/05/96
13,05,96

- PROJETO DE LEI n"988/95, deautoria do Sr. Deputado XAVIER
quedspõe sobreisenção de pagamento de taxa de inscrição em
Concurso Público na Administração Direta, Indireta. Fundacional e
Câmara Legislativa do Distrito Federal aos doadores de sangue
na forma que especifica e dá outras providêntías.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

07 05/96
1405/96

- PROJETO DE LEI n°1089/96, deautoria doSr. Deputado XAVIER
que define prazo para adoção das providências de que tratam os
arts. 2oe 3*da Lein" 610, de 06 de dezembro de 1993

PRAZO P.ARA EMENDAS V Dia:
último Dia:

0705 96
14 05 96

NQJA: os prazos P^ EMENDAS rx)dei^ sw alteraik» em virtude
da não realização dealgumas Sessões previstas.

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

CONVOCAÇÃO

ExmQ Sr. Deputado,

O Excelentíssimo Senhor
Presidente da Comissão de Assuntos
Sociais, Deputado Marcos Arruda, tem a

honra de convocar os Senhores Deputados,
membros desta Comissão, para a 103
Reunião Ordinária desta Comissão, a
realizar-se no dia 08 de maio de 1996,
(quarta-feira), às 15:00 horas, na Sala
de Reuniões das Comissões.

Solicita, ainda, aos
Senhores Deputados que, na
impossibilidade de seu comparecimento,
seja solicitada a presença do seu
suplente.

Brasilia, 06 de maio de 1996.

I
JOS>-Sf3ÍRE^DTl50USA )

Coordenador da Comissão de Assuntos
Sociais -4-

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

U

10â REUNIÃO ORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO
DIA 08/05/96, AS 15:00 HORAS

ITEM 01

Apreciação e aprovação das ATAS
da Sã Reunião Ordinária,
realizada no dia 17/04/96 e da 93
Reunião Ordinária, realizada no
dia 24/04/95.

ITEM 02 PROJETO DE LEI NQ 1304/94

Altera dispositivo da Lei nQ
287/92.

AUTOR:

MESA DIRETORA
RELA TOR:

DEPUTADO CAFU

ITEM 03 PROJETO DE LEI NQ 0159/95

Altera o Gabarito dos lotes
residenciais unifamiliares e
comerciai s da Região
Administrai iva de Santa Maria e
dá outras providências.

AUTOR:

DEPUTADO ADÃO XAVIER

RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ
OBSERVAÇÃO:

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO CAFU

ITEM 04 PROJETO DE LEI NQ 0386/95

Dispõe sobre a construção de
6 pavimentos mais pilotis

até

nas
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projeções ou lotes destinados a
edifícios residenciais na Região
Administrativa de Sobradinho -
RA-V.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

OBSERVAÇÃO:
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO CAFU

ITEM 05 PROJETO DF LEI NQ 0647/95

Proíbe a venda de cigarros em
estabelecimentos comerciais a
menores de 18 (dezoito) anos,
restringe anúncios publicitários
e dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO ADÃO XAVIER

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

OBSERVA CÃO *
TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM 0 PL NS
793/95.

ITEM 06 PROJETO DE LEI NQ 0699/95

Dispõe sobre a admissão de
vendedores ambulantes em
espetáculos e eventos culturais,
artísticos e esportivos e dá
outras providências.

AUTORA:
DEPUTADA MANINHA

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

ITEM 07 PROJETO DF IEI NQ 1297/94

Autoriza a criação do Núcleo
Rural Quinta do Rio Maranhão e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO BENICIO TAVARES

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 08 PROJETO DE 'PT NQ 0043/95

Fixa critério para implantação de
Centro de Ensino Especial e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 09 PROJETO DF 'PT NQ 0054/95

Dispõe sobre a criação da Escola
Técnica na Região Administrativa
de Samambaia e dá outras
providências.

AUTOR:
DEPUTADO ADÃO XAVIER

RELATOR: „„
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 10 PROJETO DF I" NQ 0069/95

Dispõe sobre a criação da Escola
Técnica na Região Administrativa
de Santa Maria e dá outras
providências.

AUTOR:
DEPUTADO ADÃO XAVIER

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 11 PROJETO DF 1EI NQ 0071/95

Dispõe sobre a criação da Escola
Técnica na Região Administrativa
do Cruzeiro e dá outras
providências.

AUTOR:
DEPUTADO ADÃO XAVIER

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 12 PROJETO DF LEI NQ 0072/95

Dispõe sobre a criação da Escola
Técnica na Região Administrativa
de Sobradinho e dá outras
providências.

AUTOR:
DEPUTADO ADÃO XAVIER

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 13 PROJETO DF 1EI NQ 0310/95

Dispõe sobre vendas à prazo de
insumos agropecuários para micro
e pequenos produtores rurais do
Distrito Federal e dá outras
providências.

AUTOR:
DEPUTADO DANIEL MARQUES

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 14 PROJETO DE LEI NQ 0579/95

Dispõe sobre a utilização de
áreas verdes na Região
Administrativa do Recanto das
Emas, na forma que especifica, e
dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO ADÃO XAVIER

RELATOR:
EDIMAR PIRENEUS

OBSERVAÇÃO:
TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM 0 PL NS
0800/95.

ITEM 15 PROJETO DF LEI NQ 0622/95

Destina lotes residenciais de
propriedade do Governo do
Distrito Federal na cidade
satélite de Samambaia a Policiais
Militares e Bombeiros Militares
do Distrito Federal.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
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ITEM 16 PROJETO DE LEI NQ 0067/95

Dispõe sobre a criação da Escola
Técnica na Região Administraiiva
de Recanto das Emas e dá outras
providências.

AUTOR:

DEPUTADO ADÃO XAVIER
RELATOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

OBSERVAÇÃO:
ANALISE DE EMENDA DA CEOF E
SUBEMENDA DA CCJ.

ITEM 22 PROJETO DE LEI NQ 0542/92

Autoriza o Poder Executivo a
implementar o projeto de
construção de uma agrovila no
Núcleo Rural Rodeador e dá outras
providências.

AUTORES:

DEPUTADOS EDIMAR PIRENEUS E

AROLDO SATAKE

RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

OBSERVAÇÃO:
ANALISE DA EMENDA DE PLENÁRIO.

ITEM 23 PROJETO DE LEI NQ 0922/93

Dispõe sobre a Constituição do
Conselho de Representantes
Comunitários previsto no art. 12,
e sobre o parágrafo 1Q, do art.
10, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

AUTORES:

DEPUTADOS EDIMAR PIRENEUS E

BENICIO TAVARES

RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

ITEM 17 PROJETO DE LEI NQ 0236/95

Dispõe sobre a destinação e
ocupação das áreas ribeirinhas do
Córrego de Samambaia, Região
Administrativa de Samambaia - RA-
XII e dá outras providências.

AUTOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

RELATOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 18 PROJETO DE LEI NQ 0390/95

Reconhece como Patrimônio
Cultural do Distrito Federal a
área que especifica.

AUTOR:

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO
RELATOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 19 PROJETO DE LEI NQ 0896/95

Dispõe sobre o local de
instalação do Juizado Especial na
Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, criado pela
Lei nQ 9.099, de 26 de setembro
de 1995.

AUTOR:

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO
RELATOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 20 PROJETO DE LEI NQ 0898/95

Dispõe sobre o local de
instalação do Juizado Especial na
Região Administrai iva do Núcleo
Bandeirante - RA VIII, criado
pela Lei nQ 9.099, de 26 de
setembro de 1995.

AUTOR:

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO

RELATOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 21 PROJETO DE LEI NQ 0391/92

Determina que os alarmes de
incêndio usados nos prédios
públicos e particulares devam
conter dispositivos sonoros e
luminosos.

AUTOR:

DEPUTADO BENICIO TAVARES
RELATOR:

ITEM 24 PROJETO DE LEI NQ 0076/95

Dispõe sobre a criação da Escola
Técnica na Região Administrativa
de Brasília e dá outras
providências.

AUTOR:

DEPUTADO ADÃO XAVIER
RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

ITEM 25 PROJETO DE LEI NQ 0124/95

Altera o artigo 1Q da Lei nQ 209,
de 18 de dezembro de 1991,
modificado pela Lei nQ 726, de 14
de julho de 1994.

AUTOR:

DEPUTADO ADÃO XAVIER
RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
OBSERVAÇÃO:

ANALISE DE EMENDAS DA CEOF E
SUBEMENDAS DA CCJ.

ITEM 26 PROJETO DE LEI NQ 0364/95

Dispõe sobre a destinação de área
pública para a Educação no Setor
Sul da Cidade Satélite de
Planaltina - Distrito Federal.

AUTOR:

DEPUTADO DANIEL MARQUES
RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
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ITEM 27 PROJETO DE LEI NQ 0538/95

Cria o Setor que especifica e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

OBSERVA CÃO'
ANALISE DA EMENDA DE PLENÁRIO.

ITEM 28 PROJETO DE LEI NQ 0928/93

Autoriza o Poder Executivo do
Distrito Federal a implantar o
uso mútuo de Postos Policiais
Públicos com os Pontos ou
Estacionamentos Públicos de
Veículos do Serviço de Transporte
Individual de Passageiros ou Bens
(Táxis) do Distrito Federal e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO JOSÉ EDMAR CORDEIRO

RELATOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 29 PROJETO DE LEI NQ 0046/95

Cria o Programa de Prevenção a
Problemas da Coluna Vertebral -
Pró-ORTO no Distrito Federal e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO MARCO LIMA

RELATOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 30 PROJETO DE LEI NQ 0313/95

Determina ao Poder Executivo do
Distrito Federal a destinação de
área para implantação de
Delegacia de Polícia em
Taguatinga Sul - RA-III.

AUTOR:
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELATOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 31 PROJETO DE LEI NS 0395/95

Dispõe sobre a criação do Pólo
Agroindustrial do Gama, entre os
Núcleos Rurais Ponte Alta Norte e
Casagrande e dá outras
provi dências.

AUTOR:
DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 32 PROJETO DE LEI NQ 0495/95

Dispõe sobre a criação de Centro
de Compras e Serviços "24 horas"
e dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

RELATOR:

DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 33 PROJETO DF LEI NQ 0507/95

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
autorização prévia da Câmara
Legislativa do Distrito Federal
para colocação ou construçãode
monumentos, esculturas e
similares em logradouros públicos
de Brasil ia.

AUTOR:
DEPUTADO TADEU FILIPPELLI

RELATOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 34 PROJETO DE LEI NQ 0621/95

Cria o Pólo de Indústria e
Armazenagem de Ceilândia - Ra IX
e dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO

RELATOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 35 PROJETO DE LEI NQ 0646/95

Dispõe sobre horário de
funcionamento dos
estabelecimentos comerciais da
Avenida Comercialo do Paranoá e
dá outras providências.

AUTOR:

DEPUTADO JOSÉ EDMAR

RELATOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 36 PROJETO DE LEI NQ 0713/95

Dispõe sobre os critérios para a
distribuição de lotes dos
programas habitacionais para a
população de baixa renda do
Distrito Federal.

AUTOR:
DEPUTADO TADEU FILIPPELLI

RELATOR:

DEPUTADO MARCOS ARRUDA

OBSERVAÇÃO:
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE
PRIORIDADE.

ITEM 37 PROJETO DE LEI NQ 0043/93

Estabelece prazo para que o GDF
apresente um Plano Integrado de
Transporte Coletivo.

AUTORES:

DEPUTADOS WASNY DE ROURE E PEDRO
CELSO

RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 38 PROJETO DE LEI NQ 0875/93

Institui o Prêmio Brasília de
Ciência e Tecnologia como
estímulo à produção científica e
tecnológica no DF e dá outras
providências.

AUTOR:

DEPUTADO WASNY DE ROURE

RELATOR:
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DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ
OBSERVAÇÃO:

ANALISE DE SUBSTITUTIVO DA CCJ.

ITEM 39 PROJETO DE LEI NQ 0401/95

Cria o Centro de Formação de
Recursos Humanos para o
atendimento traumatológico no
Distrito Federal.

AUTORA :

DEPUTADA MANINHA

RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 40 PROJETO DE LEI NQ 0413/95

Destina área na QN 510 da Região
Administrativa de Samambaia para
construção de Feira Permanente e
dá outras providências.

AUTOR:

DEPUTADO ADÃO XAVIER

RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 41 PROJETO DE LEI NQ 0826/95

Destina a área de propriedade do
GDF, localizada entre o CAIC e as
laterais das quadras 09, 11 e o
da RA VII, Paranoá, para
assentamento habitacional de
Policiais Militares e Bombeiros
Militares e dá outras
providências.

AUTOR:

DEPUTADO MARCO LIMA

RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 42 PROJETO DE LEI NQ 0562/95

Dispõe sobre a criação de
financiamento permanente para
projetos agropecuários em
propriedades rurais no Distrito
Federa 1.

AUTOR:
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELATOR:

DEPUTADO PENIEL PACHECO

ITEM 43 PROJETO DE LEI NQ 0885/95

Dispõe sobre o local de
instalação do Juizado Especial na
Região Administrativa do Gama
RA-II, criado pela Lei nQ 9.099,
de 26 de setembrode 1995.

AUTOR:

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO

RELATOR:

DEPUTADO PENIEL PACHECO

ITEM 44 PROJETO DE LEI NQ 0887/95

Dispõe sobre o local de
instalação do Juizado Especial na
Região Administrativa do Riacho
Fundo - RA-XVII, criado pela Lei

nQ 9.099, de 26 de setembro de
1995.

AUTOR:

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO
RELATOR:

DEPUTADO PENIEL PACHECO

ITEM 45 PROJETO DE LEI NQ 0892/95

Dispõe sobre o local de
instalação do Juizado Especial na
Região Administrativa do Lago
Norte - RA-XVIII, criado pela Lei
nQ 9.099, de 26 de setembro de
1995.

AUTOR:

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO
RELATOR:

DEPUTADO PENIEL PACHECO

ITEM 46 INDICAÇÃO NQ 1105/94

Reforma e recuperação do Centro
de Saúde nQ 04 do Gama.

AUTOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
RELATOR:

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 47 INDICAÇÃO NQ 0518/95

Implantação dasredes de esgoto e
águas pluviais do OVO.

AUTOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
RELATOR:

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 48 INDICAÇÃO NQ 0546/95

Implantação de semáforos na Via
LJ-2 Norte em Taguatinga Norte.

AUTOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
RELATOR:

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 49 INDICAÇÃO NQ 0581/95

Sugere ao Poder Executivo que,
através da Secretaria de
Segurança Pública, instale uma
Delegacia de Polícia no Setor
Leste do Gama.

AUTOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
RELATOR:

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

ITEM 50 INDICAÇÃO NQ 0582/95

Sugere ao Poder Executivo que,
através da Secretaria de
Segurança Pública, seja instalada
uma Delegacia de Polícia no Setor
Sul do Gama.

AUTOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

RELATOR:

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
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ITEM 51 INDICAÇÃO NQ 0214/95

Sugere ao Governo do Distrito
Federal o aumento de número de
ônibus no percurso
Samambaia/P.Sul.

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 52 INDICAÇÃO NQ 0223/95

Sugere ao Poder Executivo que as
nomeações dos Diretores das
Divisões Regionais de Cultura das
Administrações Regionais,
obedeçam as indicações feitas em
seminários próprios do Movimento
Cultural, a serem realizados em
cada cidade do Distrito Federal.

AUTOR:
DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 53 INDICAÇÃO NQ 0224/95

Sugere ao Governo do Distrito
Federal a construção de uma
escola destinada ao ensino
profissionalizante na Cidade
Satélite de Santa Maria.

AUTOR:
DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 54 INDICAÇÃO NQ 0355/95

Sugere ao Governo do Distrito
Federal que incentive a criação
de Casas de Apoio para pessoas
portadoras do vírus HIV/AIDS.

AUTOR:

DEPUTADO CAFU

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 55 INDICAÇÃO NQ 0467/95

Sugere ao Governo do Distrito
Federal a construção de uma
Escola Jardim de Infância na
Quadra 04 do Guará I.

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 56 INDICAÇÃO NQ 0502/95

Sugere ao Senhor Governador a
duplicação da L4/Sul do trecho 2
ao trecho 3 e L4/Norte no trecho
entre o Corpo de Bombeiros e a
Universidade de Brasília - UNB.

AUTOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

RELATOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 57 INDICAÇÃO NQ 0528/95

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal
que seja tomada as devidas
providências, no sentido de
promover a pavimentação asfáltica
em frente ao Centro de Ensino nQ
08, localizado no Sul do Goma.

AUTOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 58 INDICAÇÃO NQ 0533/95

Sugere ao Poder Executivo a
cessão de profissionais das áreas
de Psicologia e Assistência
Social para atuarem junto â Vara
de Execuções Criminais do
Distrito Federal e junto ao
Conselho da Comunidade.

AUTOR:
DEPUTADO ODILON AIRES

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 59 INDICAÇÃO NQ 0551/95

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
construção de banheiros na Feira
Livre do Setor QNM de Taguatinga
Norte.

AUTOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 60 INDICAÇÃO NQ 0552/95

Sugere ao Poder Executivo que,
através da Secretaria de
Segurança Pública, instale uma
Delegacia de Polícia no Setor QNM
de Taguatinga Norte.

AUTOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

ITEM 61 INDICAÇÃO NS 0401/95

Sugere ao GDF a colocação de
toldos no Estacionamento ao lado
do BRB, em Brazlândia, para
atender os serviços de vistoria
do DETRAN.

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

ITEM 62 INDICAÇÃO NQ 0431/95

Sugere ao GDF a reforma e
ampliação da Escola Classe do
Incra - 09.

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
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RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

ITEM 63 INDICAÇÃO NQ 0443/95

Sugere ao GDF a construção de um
Posto de Saúde no Incra-09.

AUTOR:

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

ITEM 64 INDICAÇÃO NQ 0561/95

Sugere à Secretaria de Educação
do Distrito Federal a construção
de um Centro de Ensino de 2Q Grau
na Região Administrativa de
Candangolândia, RA-XIX.

AUTOR:

DEPUTADO JOSÉ EDMAR
RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

ITEM 69 INDICAÇÃO NQ 0370/95

Sugere ao Governador do Distrito
Federal a criação de um grupo
oficial de dança em Brasília.

AUTOR:

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG
RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 70 INDICAÇÃO NQ 0371/95

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
criação do Conselho de
Comunicação Social do Distrito
Federa 1.

AUTOR:

DEPUTADO MARCO LIMA
RELA TOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 71 INDICAÇÃO NQ 0394/95

Sugere ao GDF a implantação de
i luminação pública na BR-020, no
trecho que vai da entrada de
Sobradinho até Planaltina-DF.

AUTOR:

DEPUTADO MARCO LIMA
RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 72 INDICAÇÃO NQ 0398/95

Sugere ao GDF a inclusão do
Centro Educacional nQ 02 de
Ceilândia, localizado à QNM 14
Área Especial, no Plano de
Reformas e Recuperação de Escolas
do DF.

AUTOR:

DEPUTADO CAFU
RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 65 INDICAÇÃO NQ 0576/95

Sugere ao Governo do Distrito
Federal a reforma geral do Centro
de Ensino de 1Q Grau nQ 12, na
QNO 02/04 do Setor O, em
Ceilândia.

AUTOR:

DEPUTADO ZÉ RAMALHO
RELATOR:

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

ITEM 66 INDICAÇÃO NQ 0514/95

Sugere ao Poder Executivo do DF a
construção de passarela na QNL
14, em frente ao CIRETRAN/DETRAN
de Taguatinga, RA-III.

AUTOR:

DEPUTADO JOSÉ EDMAR

RELATOR:

DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 67 INDICAÇÃO NQ 0515/95

Sugere ao Poder Executivo do DF a
instalação de um semáforo na
altura da QNL 14, em frente ao
CIRETRAN/DETRAN de Taguatinga,
RA-III.

AUTOR:

DEPUTADO JOSÉ EDMAR

RELATOR:

DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 68 INDICAÇÃO NQ 0554/95

Sugere ao Poder Executivo do DF a
implantação de iluminação
pública, nas vias de ligação do
Corpo de Bombeiros com a BR-060,
na Região Administrativa de
Samambaia - RA-XII.

AUTOR:

DEPUTADO JOSÉ EDMAR

RELATOR:

DEPUTADO MARCOS ARRUDA

ITEM 73 INDICAÇÃO NQ 0403/95

Sugere ao Poder Executivo a
implantação de uma Escola
Agrícola na Cidade Satélite de
Brazlândia.

AUTOR:

DEPUTADO CÉSAR LACERDA
RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 74 INDICAÇÃO NQ 0450/95

Sugere ao Governo do Distrito
Federal a construção de um abrigo
de ônibus na Quadra 02 Sul, em
frente à biblioteca comunitária
Êrico Veríssimo, em Brazlândia.

AUTOR:

DEPUTADO ZÉ RAMALHO
RELATOR:

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 75 INDICAÇÃO NS 0469/95
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Sugere ao Governo do Distrito
Federal a execução da
pavimentação asfáltica do
estacionamento do comércio da
EQNM 38/40 - Taguatinga Norte -
RA-III.

AUTOR:
DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 76 INDICAÇÃO NQ 0503/95

Sugere à Fundação Educacional do
Distrito Federal a criação de
Curso Técnico na Área de Turismo
a nível de 2Q Grau em unidades da
rede escolar do Distrito Federal.

AUTOR:
DEPUTADO GERALDO MAGELA

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 77 INDICAÇÃO NS 0535/95

Sugere ao Conselho de Trânsito do
Distrito Federal permtir o
estacionamento de veículos de
idosos, deficientes e gestantes
nas vias públ icas, onde tal
procedimento nos moldes adotados
para os pontos de táxi permitam.

AUTOR:
DEPUTADO CAFU

RELATOR'
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

ITEM 78 INDICAÇÃO NQ 0516/95

Sugere ao Governo do Distrito
Federal construção de uma
passagem subterrânea para
pedestres, próxima à Ponte do
Bragueto, no final do Eixo
Rodoviário Norte.

AUTOR:
DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG

RELATOR:
DEPUTADO PENIEL PACHECO

ITEM 79 INDICAÇÃO NQ 0522/95

Sugere ao Poder Executivo a
colocação de meios-fios nas
Quadras 18 e 24 do Setor Oeste da
Cidade Satélite do Gama.

AUTOR:

DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:

DEPUTADO PENIEL PACHECO

ITEM 80 INDICAÇÃO NQ 0526/95

Sugere ao Poder Executivo a

colocação de meios-f tos nas

Quadras 01, 02, 03, 04, 12 e 13

do Setor Leste da Cidade Satél ite

do Gama.

AUTOR:

DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:

DEPUTADO PENIEL PACHECO

ITEM 81 INDICAÇÃO NQ 0574/95

Sugere ao Governo do Distrito
Federal a implantação de
cobertura asfáltica nos Conjuntos
A.2, B.2, C.2 e D.2, na Quadra da
QNM 38, da M-Norte - Taguatinga
Norte.

AUTOR:
DEPUTADO ZÉ RAMALHO

RELATOR:
DEPUTADO PENIEL PACHECO

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

CONVOCAÇÃO

O presidente da Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania, Deputado CÉSAR LACERDA, no uso de
suas atribuições, tem a honra de convocar Vossa Excelência para
4* reunião ordinária, a realizar-se no dia 08 de maio de 1996,
quarta-feira, às 16h,na Sala de Reuniões das Comissões.

Solicita, ainda, aos Senhores Deputados membros
titulares desta Comissão que, na impossibilidade do seu
comparecimento, seja solicitada a presença do seu suplente.

Brasília, 6 de maio de 1996

Kitia Maria Barreto Souto
Coordenadora da Comissão de Defesa

dos Direitos Humanos e Cidadania.

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES
NESTA

:OÜ«£SAO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS ECIDADANIA

f S»u»:ao Ordnana da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos •
Cidadania, a serrealizada quarta-feira, dia 08 demaio de1996, as16h.

PAUTA

1TEM1- Leitura para aprovação da atas da 2* e 3" Reuniões Ordinárias,
rêaüjãõa em 27 demarço de1996 e 24 deabnl de1996, respectivamente.

ITEM 2- Parecer sobre o Projeto de Lei n° 222/95, que "Dispõe sobre a
inciusSo ca disciplina Educação em Direitos Humanos nos cursos de
formação, reciclagem e treinamento dos policiais e aaentes de transito do
Distnto Federal". - Apreciação e votação.
Autor Deputado Viquéias Paz
Relator Deputado Zé Ramalho

ITEM V Parecer sobre o Projeto de Resolução n° 027/95, que "Cria
mecanismos de recebimento de denúncias de violações aos direitos
humanos e cidadania" - Apreciação e votação
Autor. Deputado Deputado Marco Uma
Relator Deputado Antônio José (Cafu)
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ITEM ♦- Relatório sobre a Denúncia n°25/95 - Apreciação e votação.
Autor Acraüno Pereira Lopes
Relator deputado Zé Ramalho
* Relatóriocom vistas ao deputado Tadeu Fiíppelí.

ITEM 5- Relatóno sobre Denúncia rt° 28/95- Apreciação e votação
Autor Sra. Domeoi dos Santos
Relator Deputado Tadeu FiippeB

'.TZW. S- Relatório sobre Denúncia n° 29/95 - Apreciação e votação
í^iAot Sra Josefa Bezerra

Reiator Deputado Tadeu Filippelli

ITEM 7 - Denúncia 06/96 - Providências adotadas.

ITEM 8- Assuntos Gerais.

8) Participaç&o da Comissão na Semana de Combate a Violência contra a
Mirfier, Campanha encabeçada pelo Cooseho dos Direitos da Muher do
Distrito Federal, a ser realizada nesta Casa, no período de 11 a 14 de junho
de 1996.

d) outros.

Mesa Diretora
Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA N" O 9i , DE Oj DE )-bJ^ DE 1996

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelos Atos da Mesa
Diretora n°s 102/95 e 013/96, nos ler.nos do § 2* do art. 62 da Lei n* 8 112/90, e
art. 6° da Lei n° 1004, de 09/01/96, e tendo em vista o que consta do Processo n*
000.101/96-CLDF,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor ADILSON DE ALMEIDA VASCONCELOS ,
matrícula n° 11 347-50. ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico categoria
Economista, o adicional referente à incorporação de quintos, na proporção de 1/5 (um
quinto) do CL-14, da CLDF, a partirde 11 de janeirode 1996.

JOSÉ ANTÔNIO TRATES
Assessor Especia da Mesa/Vice-Presidência .

PORTARIA N* °1£ , DE Cj DE X^ü-O DE 1996

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1° do Ato da
Mesa Diretora n° 102/95, nos termos do art 87 da Lei n° 8 112/90 e tendo em vista
o que consta do Processo a' 00T.977/94-CLDF,

RESOLVE:

CONCEDER licença-prêimo por assiduidade ao servidor VALDIM
NER£S BARBOSA, matrícula n° 11 389-34, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de

Administração, categoria Auxiliar de Administração, a ser usufmida no período de
02/09/96 a 30/11/96.

JOSÉ ANTÔNIO PRAl
idência Assessor Especial da Mesa/Vice-Presidência

PORTARIA N* 093. DE 0o DE /Ufl/Q DE 1996

O Gabinete da Mesa Direkira da Câmara Legislativa do Dislnto
Federal, no uso das alribuições que lhe foram delegadas pelos Alos da Mesa
Diretora n°s 102/95 e 013/96. nos termos do § 2o do art. 62 da Lei n° 8 112/90. e
art 6° da Lei n* 1004. de 09/01/96. e lendo em vista o que consla do Processo n*
000.112/96-CLDF,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora REGINA MARIA DE SOUZA, matricula n°
12.711-50, ocupantedo cargoefetivo de AssessorTécnico, categoria Revisorde Texto, o
adicional referente à incorporaçãode décimos, na proporção de 2/5 (dois quintos) do EP-
11,daCLDF, a partirde 05 de dezembro de 1995.

iot\o «msi>^5«cijixrRoiíRiciJEs
ssorEspecial da Mess/I" Seweiaria- Assessor Especial da Mesa/2* SecBttajr^/

RKÁ1
Assessor! ipnisl

JOSÉ ANTÔNIO TRATES
Assessor Especial da Mesa/Vice-Presidência

í> AÍKOWBREGajrV) 1/

PORTARIA V íff^ , DE 0£ DE MAIO DE 199*

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1* do Ato da
Mesa Diretora n" 102/95. nostermos do art 1° da Lei n* 1004/96, regulamentada
pelo Decreto n° 17 182/96. c tendo em vista o que consta do Processo n-
001.643/94-CLDF

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor ROZENDO FERREIRA PINTO, matrícula n°
11.583-38, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria Técnico de
Administração, oadicional referente i incorporação de décimos, na proporção de 1/10 (um
décimo) doCL-14, daCLDF, a partir de 12deJaneiro de 19%.

JOSÉANTÔNIOPRÍTES
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• OQ 5", DE Q£t>E UtMO DE 1996PORTARIA N

Estabelece os procedimentos para a
concessão de horário especial t
servidor estudante, ocupante de cargo
efetivo da Câmara Legislativa do
Distrito Federei

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelos Atos da Mesa
Diretora n° 102/95 c 013/96, e ainda, tendo em vista o que consta do art. 98 da Lei
n" 8.112/90,

RESOLVE:

I - Estabelecer os procedimentos necessários para a concessão de horário
especiala servidorestudante, ocupante de cargo efetivo daCâmara Legislativa do Distrito
Federal quando comprovadaa incompatibilidade entre o horáno escolar e o de trabalho,
com base no Ato da Mesa Diretora o* 55/95.

II - Terá direito a horário especial o servidor estudante de estabelecimento
público ou privado, matriculado em curso regular de ensino de 1° e 2* graus, superior e
pós-graduação, ou seus equivalentes,

IO - Para a definição do horário especial, atendidas a necess. ide e
conveniência administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, deverá ser
observado o seguinte:

a) não poderáter inicio antesdas 07:00(sete) horas;
b) o horário de descanso não poderá ser inferior a uma hora, não sendo

computado nas quarentabons semanais;
c) não poderáse estender após às 20:00 (vinte) horas:

d) nãopoderá serinferior a quarenta horas semanais.
e) nãopoderá haver turno superior a06(seis) horas corridas
f) nãopoderá sercompensado aossábados, domingos e feriados

IV - A comprovação do horário de aulas será feita mediante declaração
firmada pelo estabelecimento de ensino em que se encontre matriculado, na qual deverá
constar o período letivo, o horáno das aulas, bem como i observação deque o curso não é
oferecido no horáno noturno.

V - O servidor de que trata o inciso n deverá solicitar à chefia imediata,
através derequerimento prévio, no prazo máximo de 40(quarenta) dias anles do 'nicio do
período letivo, a concessão do horário especial necessário ao comparecunento às aulas,
que será submetido ao Gabinete da Mesa Diretora para decisão.

VI - A chefia imediata elaborará a proposta de horário especial, respeitada a
jornada semanal de trabalho do servidor e deverá emitir parecer sobre prejuízos
decorrentes da concessãodo horário especial, em relação ao cumprimento das atribuições
do setor, sobpena de responsabilidade funcional.

VTI - Cumpridas as exigências dos incisos anteriores, a chefia imediata
encaminhará o processo ao Diretor, Chefe de Assessoria Especial Chefe da Consultoria
Jurídica, Gabinete da Mesa Diretora ouChefe deGabinete da respectiva área de atuação,
para anuência e parecer quanto àconveniência administrativa c posterior encaminhamento
ao Gabinete da Mesa Diretora paradecisão

VIU - O Gabinete da Mesa Diretora fará publicar sua decisão através de
Portaria e encaminhará o processo à Diretoria de Recursos Humanos para as providências
decorrentes e notificação àchefiaimediata do servidor, queaele dará ciência.

IX - No caso de deferimento o servidor deverá encaminhar à Divisão de
Cadastro e Pagamento de Pessoal a declaração mensal de freqüência emitida pelo
estabelecimento de ensino.

XI - O controle de ãcquencia será de inteira responsabilidade da chefia
imediata, sob pena de responsabilidade funcional pelo não cumprimento do referido
horário.

Xll - No início de cada período letivo, à vista de nova matrícula, poderá o
semJor anexar ao processo inicial novo requenmento para concessão de novo horáno
especial, coma declaração referida noinciso IV.

XIII - Os casos omissose especiais serão resolvidos pelo Gabineteda Mesa
Diretora.

XIV- Fica revogada aportam GMD n°223/95, de- 1995.

LUCIANF. CARNE.. „,.„_•.,.
«.ssessora Bsêâcial d* Mesà/PresidçRCi» , Assessor Especial da Mesa/Vice-Presidencia

JOSÉ ANTONIOTTCCTES

ÍTáSÍBATISTA CASCUDO RODRIÍJJES XtttEClO Al
"Assessor Especial dl Mesa/1* Secretsna Assessor Especial da Mesa/2*

PORTARIA N* 09 (Ó ,DeOÉ3 DEMftlO 1»»6

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelos Atos da Mesa Diretora n°« 102/95 e
013/%, e tendo em vistao queconsta do Processon*000.611/96-CLDF,

RESOLVE:

AUTORIZAR a participação dos servidores nos Cursos de "Impressor
Offset" e "Fotomecânico", promovido pelo SENAL a realizar-se em Brasília/DF, com ônus
para aCâmara Legislativa doDistrito Federal, conforme relação abaixo:

NOME DO SERVIDOR MATRICULA CURSO

Denilson Gomes Caldas 11.992-21 Impressor Offset

José Carlos de Sousa 11.910-49 Fotomccâaic*

Abimad Amorím S. Roma 11.363-52 Fotomecânico

rriNTO JOSÉ ANTÔNIO PRATTS
Assessor Especial da Mesa/Vice-Presidencia

da Mesa/2*

PORTARIA N* QCf^- DtDG DE MAIO 1996

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1° do Ato da
Mesa Diretora n° 102/95, e tendo em vista o queconsta no processo n°000519/96-
CLDF,

RESOLVE:

AUTORIZAR o exercício do servidor ANDRÉ PAIM, matricula 11.327-
56. ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio, categoria profissional Atendente de
Plenário, naSeção de Relações Públicas, emcaráter transitório.

JOSÉ ANTÔNIO PRATTS
AssessorEspecial da Mesa/Vice-I
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PORTARIA N* Ctyg ,DZG6 DE MAIO DE 1996

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadís pelos Atos da Mesa
Diretora n°s 102/95 e 013/96, em conformidade com o art. 20 da Lei n"8.112/90
e aoAtoda Mesa Diretora n°098/93,e lendo em vista o que consta do Processo
n* 000.681/96-CLDF,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório dos servidores relacionados no AnexoI, IIe III desta Portaria.

JOSÉ ANTÔNIO PRAXES
Assessor Especial di MesaA^ce-Presiíiência

Assessor Especial da Mesa/2*

UCEP - Sii • Em. P"d> *w» i a*.twTimm m /

•Muita* cfa Estágio PnMmXárK daa i^Kfar*. *Uwi La^itLtrfiva efc Mttnte f**rel

*BJOT ívulUTIw- jj»n9f* A KX/1995

*** WTÍiQJUl fjWSD

1 ««MCA MRU CUKI» (DíS II.SOft-36 sSSlSIBÍfí 1EOUCD

? wm» w»u cav*.c*íte afnM 11.956-51 *s«j« de wm*sn*c«o

I QJtA mpmxibi f. 3* (OJU 11.9B-30 KBflc 0F*»10

í f*M0UHí tXMFULM r?.fu^,i mium 5í «ffnmSTtAC*

5 «INCIKO MS C. M S. RIKIK) 11.911-*? «OÍTE BC *KUO

6 tmcVXO BU C. «. a-NULWS 11.906-10 «WIE K WOI0

7AAMiou«M«r9in n.«s-jt uium of aonisthujo

8 JOST C*BL0S DC «UM 11.«W» JGBíTf OC tfCK

9 JtX CAJUS FBMEIMBft SILW 11 920-** «SITrEÍIH TKKIfX

» JOf BCS «U0K• CW Tl.W-B «BflE K tfQIO

11 KIIU REZBCE 03MEA tl.iM JtBlSTBdl TRWIO)

12 inu UTBcairT u nua h.íehi *iwnDc«ja

13«I MK10 U SH* 11,917-55 «BltE DE tfOK

U KaBTT UUIM 11.90*-» JUf.ru* r* wu>ustmck>

w mmmwjmjm t» m-mijo ti.ib-« «ami« ae wvqstmkjd

16 «UMM NM1AHUI» *«CJM Í1.94ÍM0 NBIttKMB

CAlFfiDJIA

TEOUC0 0E OttJmUUlmVM

**IU» OC «OUNISIsMUD

axroua

HMILJ* 0( W1WIS1IMCJ0

TtoucD de umimsmciD

avcUD

koctmuo

corem

5SW«TI

•uum cc Dffarmnc* / dktmuo

* tahaeap * Bra^aK] *r f«T. *•*. *CO II ] M raiTMU » /

'«ia» »v*lwtiw «n/mi t'n/i9K

*•* N>T»!rU4 CMBD

' NBi» GMtlfi V MCMOe '1 w?-77 «ujm V UKHKnttJa

} j*(x mm u-ti (Jttm 'i sã?-» «sistd-ti no-ico

3 («IO «*• uuo 11.976-19 MM1UM « «*IMSTUIJ0

4 (MISTO* M 0U5TA H. CMML 11.971-» AUtJUw M •HWSTMCJtt

• Lagt»L*JVv« d» Dmr+fc F*jJtr*l

MOEP - iiii t^iMUia
«cx. :i m fanwiji Nt-

MrtsXttfib * Eanágw fnàmarlc cku wr-Kt»-»^ ca Uba

;fBlXC *MtiAI!W: Juyi99t A J*J(/T99fi

Ma*1 hatmojla uxd

i m mioc ojum h.9S?-b *uuli« st «f-misrfc^o

2 ai» Dt?HJU DE 0UVCJM 1.90-3* <C0(Tt DE (#OH

3 «l oavà-xs «ifltjo iv»«-j2 «corrine*oio

4 U.'ISOAAB M SJL* M.«S " 955-r *SS5a» TEWIO)

$ mas mm n.95Wi «wn w wao

6nm>iiL£snuaf$ n.9S*>» «klíui oí »wjh:5'»»c»o

• Lagulatn* tto tHitriia Ftdtr«i

«!LW BE IfcíOWMTic* / DÍ6ITK» tJKMKO

ssnem

CDPÍDC

Tcnco oe etnjcrjtoD bcial

«swrji k fwojim arixxm

«atlLLW DE WUNIi7%K(0

PORTAIUAN- 09? DE DE MAIO DE !*•* .

OGabinete da MeuDiretora dsCâmara Legislativa doDistrito Federal, nouso das
atribuições que lhe foram delegadas pdos Atos da Mesa Diretora n* 102/95 e 013/96. e tendo em
vista o que consta do Processo o* 001.477/94-CLDF,

RESOLVE:

Averbar, pari fins de aposentadoria e disponibilidsde, na forma apurada pelo Setor
de Lotação e Movimentação de Pessoal, de acordo com oartigo 101 da Lei n* 1.112/90, o tempo
de serviço prestado pelo servidor JOSÉ HUMBERTO DE OLIVEIRA, matricula n* 11 693-31.
ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Técnio com Formação de 2* Grau!
da seguinte forma: 419 (quatrocentos e dezenove) dias prestados áAuto Escola Modelo Lida, 339
(trezentos e trinta e nove) dias prestados áCia Energética de Brasília e 3 341 (três mtt, trezentos e
quarenta e um)dias prestados aoInstituto Nacional do Seguro Soàal-INSS, perfazendo um total
de4099 (quatro mil e noventa e nove) dias correspondentes a 11 (onze) anos, 02(dois) meses e
24 (vinte e quatro) dias, conforme Certidão exarada pelo Instituto Nacional do Seguro Soáal-
INSS

zlAax"

decisão n* €% m

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, c na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento «• 76ÍV96, do Deputado
Daniel Marques, que requer informações ao Senhor Secretário de
Obras de Pavimentação Asfáltica do Setor Residencial Norte
(Jardim Roriz) Setor de Oficinas, Setor Residencial Leste (Buritis
II) e Vda Nossa Senhora de Fátima; complementação do Sistema
de Esgoto Condômina! do Setor Residencial Leste (Buritis III) e
Sistema de Abastecimento de Água do Pipiripau, em Planalina-
DF.

Brasília,06 dc>UA/0dc 1996

iDuc* JCJC3n« CE5- íir,*o
LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessor» Especial da Mesa Diretora
Presidência
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DECISÃO N* CFR M>
O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara

Letislativa do Distrito Federal, no uso das a^ibuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unan.m.dade, o
seguinte.

Aprovar oRequerimento n' 765/96, do Deputado
Daniel Marques, que requer informações ao Senhor Secretário de
Educaçõo do Distrito Federal sobre aConstrução de uma Escola
Classe no Setor Tradicional Sul, em Planaltina-DF.

Brasília,C6 de MiVdc 1996

LUCIANE CARNEIRO PINTO
Assessora Especial da Mesa Diretora

Presidência

DECISÃO N* 01% Í96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 767/96, do Deputado
Daniel Marques, que requer informações ao Senhor Presidente
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal sobre a Construção
do Centro de Saúde do Setor Residencial Norte (Jardim Roriz),
em Planaltina-DF.

Brasília,OG de rMAfOde 1996

LUCIANECARNEIRO PINTO
Assessora Especial da Mesa Diretora

Presidência

DEC1SAON' cr/ /96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n" 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 766/96, do Deputado
Daniel Marques, que requer informações ao Senhor Presidente
do Departamento de Estradas e Rodagem - DER sobre a
Pavimentação Asfáltica da via de ligação da Sede do Núcleo
Rural do Rio Preto - DF 320 a DF 250, Planaltina-DF.

Brasília, OG def"/Ode 1996

jL^y^lciaoc C_ • link)
-^ LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

15

decisão n* QêO m

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Atoda Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 773/96, do Deputado
Xavier, que requer o encaminhamento de solicitação de
informações ao Secretário de Fazenda do Distrito Federai

Brasília,0& de finíbâc 1996

JLOíicianc £?^into
—^LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

DECISÃO N* C&\ /96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 804/96, do Deputado
Miquéias Paz, que requer informações à Secretaria de Educação
sobre a adequada administração emanutenção da Escola Normal
de Brasilia.

Brasília, Oo de ufb de 1996

JD.
—' i nr

ÜJCJCToC <C?- Vn«o
LUCIANE CARNEIRO PINTO

AssessoraEspecialda Mesa Diretora
Presidência

DECISÃO N* C&3- 196

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 802/96, do Deputado
Miquéias Paz, que requer informações à Secretaria de Saúde
sobre a aquisição de Citômetro de Fluxo, objeto do processo n'
061-012.015/95.

Brasília, C& de A"i'Ode 1996

ÍQuJcioner '— • ' <nK>
—' LUCIANE CARNEIRO PINTO

AssessoraEspecial da Mesa Diretora
Presidência
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DECISÃO N* 0&3 196

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 797/96, do Deputado
Tadeu Filippelli, que nos termos do artigo 107, inciso I da Lei
Orgânica do Distrito Federal, que requer ao Secretário de
Fazenda e Planejamento que informe todos os pagamentos
efetuados à SAB - Sociedade de Abastecimento de Brasília pelo
fornecimento do SABTK, bem como se existe alguma pendência
financeira em relação ao prestador de serviços.

Brasília, Oí> deAWDde 1996

JLqj,. e^vO**0

LUCIANE CARNEIRO PINTO
Assessora Especial da Mesa Diretora

Presidência

DECISÃO N*_0&y_/%

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 798/96, do Deputado
Tadeu Filippelli, que nos termos do artigo 107, inciso I da Lei
Orgânica do Distrito Federal, que requer que o Presidente do
BRB - Banco de Brasília S/A informe o custo total da
implantação bem como daoperacionalização, do Vale Candango,
o número de Vales Candango emitidos mensalmente até a
presente data e, também, as taxas cobradas dos credenciados a
operar com o Vale Candango. Que as informações sejam
minuciosas, detalhadas e em separado (implantação e
operacionalização).

Brasília, 0& de**TíC>de 1996

— LUCIANE CARNEIRO PINTO
Assessora Especial da Mesa Diretora

Presidência

DECISÃO N* 0g$"/96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerim-.nto n' 782/96, dos
Deputados Tadeú Filippelli e Daniel Marques, que solicita
informações à Senhora Diretora da Sociedade de Transporte
Coletivos de Brasília Lida - TCB.

Brasília, C% de UfíiO de 1996

£i>
-^ LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

decisAon* C&b m

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 799/96, do Deputado
Tadeu Filippelli, que nos termos do artigo 107, inciso I da Lei
Orgânica do Distrito Federal, que o Secretário de Fazenda e
Planejamento informe sobre o movimento bancário da conta
corrente n' 801-688-5, desde sua abertura até a presente data,
bem como apresente seus extratos, suas conciliações bancárias e
movimento contábil

Brasília, OQ de Hntcfc 1995

Í£}jcj eme C? \' "to
-"^ LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

DECIS ÂO N* C&^ /96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 790/96, do Deputado
Daniel Marques, que solicita ao Poder Executivo local
informações sobre osgastos coma confecção e colocação de mais
de uma placa indicativa ou de propaganda nas obras em
execução em locais diversos do Distrito Federal

Brasília, <X- de tiA/O <je 1995

—-^ LUCIANE CARNEIRO PINTO
Assessora Especialda Mesa Diretor:

Presidência
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Ato Administrativo.

ATO DO PRESIDENTE W^ft) ,DE 1996

0 Presidente oa Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE

1• EXONERAR ELIETE FÉUX DA CUNHA, matricula !f\1"<*"*?• <*
Cargo Especial de Gabinete, CHI, do Gab.net. P™m^JoD.pgto M»Lm
bJcomoNOMEÁ-LA par. exercer ^^*^Ss?iSi™ "'"
Gabinete Parlamentar (Resolução rf079/93 -Processo rf 002.835-95-CLDF)^

2- EXONERAR LUIZ CARLOS SIMtON, matricula rf 12.696-20 «o Cargo
Esoeaal de Gabinete CL-04, do Gabinete Parlamentar do Deputado Marco Um* bem
eoR^EAÍb para exercer oC^E£e* **££/*%**£Gabinete Parlamentar (Resolução n* 079/93 - Processo rf 002735/95-CLDF)^

3 - EXONERAR ISAC MÁRCIO DANTAS LONGUINHO.Jmatricula rf
12 554-10 do Cargo Especial de Gabinete. CL-03. do Gabinete P*"™*" £
rSÓuído Marco Lima benTcomo NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de££ní£ CL-S no™f.™Gat»nete Parlamentar (Resolução tf 079/93 -Preciso rf
001.216/95-CLDFV

4 - EXONERAR K5LEY DOS SANTOS MEDEIROS, matricula rf
12 537-40. do Cargo Especial de Gab^te. CL-02, do MM^•"•«•J de
Deourado Marco Uma bem como NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de
qSÜS cEó? no relendo Gabin*. PattonMr (R.soluçio tf 07*93 -Processo rf
001 16fV9^CLDF)^/

5-EXONERAR RAUL JOSÉ FERREIRA JÚNIOR, """"c^J"?^
do rjargo Eapac* da Gab-nete. CL-08, do 0*^^*5*^£ ^K1^ íí* ™bmabem como NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de G* ^"•'•^Vn.k "°
refend"Gab.nete Parlamentar (Resolução rf079/93 -Processo rf00C 537/95-CLDF^

6- EXONERAR GILVAN BARBOSA OÜMPK), matricula '«•12716-40.. *
Cargo Especial de Gabinete. CL-08. do Gabinete Parlamentar do Deputado Marco Uma
(Resolução rf079/93 -Processo tf 002 960/95-CLDF)/-

7-EXONERAR, apedido GONCALO OLIVEIRA ^GALHAES^mrticula
n- 11.659-31, do cargo em com.ssâo de.Encarregado de &«%»&>. E£08• "•
Coordenadona de Edrtoracao . Produção Grafica. . parti•*i2.* ^* 1«*£m_
como EXTINGUIR o retendo cargo em comissão (Resoluções 077/93 e oswsb
Processo rf 003.014/93-CLDF)^

• PuWique-se e registre-se

Brasilia. Qfc> de

Relatória

Í.0 de 1996.

ASSESSORIA LEGISLATIVA

DEMANDA

MÊS: ABRIL/96

TWO DC TBABALBO

n

TOTAL

n. f»»j n» •€«••• FT m P*T m.

MINUTA K rAJSCXa

CM 01 05 » 10 21 TI

CO 01 01 02 01 07

01 01 n

10 21 * 120 10 61 16 ri

03 01 02 02 •7

01 ti

pm 01 •1

CONSULTA rO*MAL

minuta k raorooç/Vo 01 0$ 01 03 u

ESTUBO
03 01 01 05

B0CO9O 01 02 «3

onirjsr) 01 01 03 ts

TOTAL 16 2* 34 155 ti 2* Ul ]•! 21

.

•• M6

(•) Mess DeUocs, CossissScv LsJhsbcss e òajso. <b AAramstuçio
(••) Psreccr s deaáncis. perecer s projeto de lei conplessealsr, irlstóoo. ele

»-t

m-'

DEMANDA DE TRABALHOS DAASSESSORIA LEGISLATIVA
NO PERÍODO DE JANEIRO A ABRIL/9*

"fSfc

ASSESSORIA LEGISLATIVA

TRABALHOS REALIZADOS NO MÊS DE ABRÜV96S

TIPO DE TRABALHO TOTAL

Parecer à Indicação 71

Pareceri Proi. de Dec. Legisl. 07

Parecer àProp de Emendai L. O. 02

Parecer a Projeto de Lei 271

Parecer a Projeto de Rcsotucao 07

Parecer t Requerimento 01

Parecer t Recurso 01

Consulta Formal

Minuta de Proposição 13

Estudo Técnico 05

Discurso 03

Outro» (») 03

TOTAL 386

(•) Parecer adenúncia, parecer aprojeto de lei complementar, relatório, etc
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ANAIS

r •

memória

política
do

Distrito

Federal

Câmara Legislativa do Distrito Fèderal_
Cláudio Monteiro - PPS
Daniel Marques - PMDB
Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

-COMISSÃO DE DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS
E CIDADANIA

Presidente

César Lacerda - PTB

Vice-Presidente

Luiz Estevão - PMDB
Deputados titulares

Antônio José (Cafu) -PT
César Lacerda - PTB
Lúcia Carvalho - PT
Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PT
Tadeu Filippelli - PMDB
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Edimar Pireneus - PMDB
João de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB
Maria José (Maninha) - PT
Miquéias Paz - PC do B
Renato Rainha - PL

MESA DIRETORA E
COMISSÕES
TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

Geraldo Magela - PT
Vice Presidente

José Edmar - PSDB

1" Secretário

Manoel de Andrade - PMDB

V Secretário

Edimar Pireneus - PMDB

3* Secretário
Peniel Pacheco - Sem Partido

Suplentes da Mesa
Cláudio Monteiro - PPS

DanielMarques- PMDB

I- COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Presidente

João de Deus - PDT

Vice-Presidente

Renato Rainha - PL

Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Benício Tavares - PMDB
Joio de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB ry
Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PT

Marcos Arruda - PSDB

Maria José (Maninha) - PT

III -COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

Marcos Arruda -PSDB .

Vice-Presidente

Jorge Cauhy - PMDB
Depntados titulares

Antônio José (Caiu) - PT
Edimar Pireneus - PMDB

Jorge Cauhy - PMDB
Marcos Arruda - PSDB
Manoel de Andrade -PMDB
Miquéias Paz - PC do B '
Peniel Pacheco - Sem Partido

Deputados suplentes
César Lacerda - PTB

Deputados titulares
Benício Tavares - PMDB
Cláudio Monteiro - PPS

Joào de Deus - PDT
Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PT

Maria José (Maninha) - PT
Renato Rainha - PL

Deputados suplentes
Adào Xavier - Sem Partido

Antônio José (Caiu) - PT
Edimar Pireneus - PMDB
Lúcia Carvalho - PT

Manoel de Andrade - PMDB
Miquéias Paz - PC do B
Odilon Aires - PMDB

II -COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

Tadeu Filippelli - PMDB
Vice-Presidente

Zé R amaino - PDT

Deputados titulares
Adão Xavier - Sem Partido
Daniel Marques - PMDB
Lúcia Carvalho - PT

Odilon Aires - PMDB
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